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MlNlsTÉRlOPÚBLICODAPARAÍBA
PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOAO PESSOA

3a PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO

Ref. ICP n° 0015/2014

EXM°(“). SR(°). DR(a). JUIZ(A) DE DIREITO

DA _ VARA DA FAZENDAPÚBLICA DA COMARCADA CAPITAL- PB

N

"SRH!SN

0068232-96.2014.815.2001

llIii'i'Lt**'¡ii!iIÍHHEEíííílil!lIÍÍIiiiiI' l26W!)31:1¡iIIF/üN/?iWM¡IINHM12":
o MINISTÉRIO PÚBLLCO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da

PROMOTORIADE DEFESADO PATRIMÔNIOPÚBLICODACOMARCADA CAPITAL- PB, por si::

Promotor de Justiça no final assinado, vem, perante Vossa Excelência, em defesa do patrimónír:

público e dos principios norteadores da Administração Pública, arrimado nos artigos 127, Câ/ÚL/Í

e 129, III ambos da CF/88, artigo 25, |V, "a" e da Lei n° 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional di»

Ministério Público), artigo 37, |V, “a”, da Lei Complementar n° 097/2010 (Lei Orgânica EStâdLâÍ

do MP/PB),e artigos 4° e 5° da Lei 7.347/85 (LACP), propor a presente

AÇÃOCIVILPÚBUCADERESSARCIMENTODEDANOA0ERÁRIOÉ

em desfavor de

DEUSDETE QUEIROGA FILHO, Ex-Superíntendente :'44-

Superintendência de Transporte e Trânsito de João Pessoa (atUrL-í

SEMOB), CPF 343.068.204-59, residente e domiciliado na Av. Umbuzeiro

ap. 602, Manaíra, João Pessoa,CEP 58038/180; e

de acordo com os fatos e fundamentosjuridicos, a seguir, expendidos:

z Ricardo Alex Almeida Lins
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Mediante encaminhamento de peça representativa e outros documentos

requisitados pelo Ministério Público, surgiu em cena o Inquérito Civil Público n° 015/2034

referindo-sea atos de improbidadepraticadosno âmbito da SUPERINTEDÊNCIADE

TRANSPORTE E TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA - STTRANS, durante o exercicio de 2008,

causadores de dano ao erário.

O procedimento em tela teve inicio com o objetivo de se apurar atos de

improbidade administrativa apontados pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, no

julgamento do Processo TC n° 02.787/09 (Acórdão AC1 TC n° 02470/2011), tendo por

assunto irregularidades causadoras de dano ao erário constatadas durante a análise cia

prestação de contas anual, abaixo listadas:

l. Realização de despesas sem licitação no valor de R$ 245.479,95?

(duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais

noventa e quaro centavos);

2. Prorrogação indevida de contrato de fornecimento de combustivel e

lubrificantes no valor de R$ 173.115,22 (cento e setenta e três

cento e quinte reais e vinte e dois centavos);

3. Pagamento de despesas pela STTRANS (concedente) no valor de RSS

17.280,00 (dezessete mil, duzentos e oitenta reais), com confecção de

talões de estacionamento, cujo custos estavam previsto dentre as

obrigações da empresa concessionária.

Ora, latente é o dano aos cofres públicos, englobando em tal concepçar»

não só a conduta material do prejuizo financeiro, mas também toda a cadeia de valores morra-J.,

inseridos na condução e na boa gestão pública.

Esquadrinhada esta situação fática, outra saida não resta, senão a

proposituraimediatadapresenteAÇÃOCIVILPÚBLICAemdesfavordo demandadoparaque,

através de provimento jurisdicional, haja o devido ressarcimento aos cofres públicos dos

valores 'identificados a menor nas contas públicas.

u - DA FUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA

Il.1 - DA IMPRESCRITIBILIDADEDA AÇÃO DE RESSARCIMENTOD:

DANO AO ERÁRIO

Extrai-se do comando inserto no § 4° do art. 37 da Constituição Feders .

zpis litteris.

RicardoAlexAlme
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Art.37-AadministraçãopúblicadiretaeindiretadequalquerdosPoderesdakglt?
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos

principios de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência

e, também, ao seguinte:

§ 4° - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos

direitos politicos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuizo da

ação penal cabível. Grifado.

A regulamentação do mandamento constitucional enunciado esta

positivada na Lei Federal n° 8.429, de O2dejunho de 1992.

O pontode miradestanormaé a defesado patrimôniopúblicoatravésdo

controle da moralidade. Tipificando condutas como atentatórias à probidade, categoriza tres

espécies de atos improbos na Administração.

José Marcelo MenezesVigliar¡ assinala-oscom extrema felicidade:

"Finalmente,para os limites propostos neste estudo, cabe mencionarque a Lei

n° 8.429/92prevê: condutas de improbidade administrativaque importam em

consequente enriquecimento ilícito (art. 9°, incisos l a XII - rol meramente

exemplificativo); condutas de improbidade administrativa que importam

prejuizo ao erário, portanto, sem reclamarem pela caracterização oe

enriquecimentoilícito (art. 10, incisosI a XIII - rol não-taxativo); e, finalmente,

condutas de improbidade administrativaque atentam contra os principios cia

administração pública, sem questionarem do enriquecimento ilícito ou do

prejuizo ao erário (art. 11, incisos I a VII - rol não-taxativo), sendo que as

sanções vêm expressas no art. 12 da mesma lei".

Não obstante a prescrição para a imposição das sanções descritas no art.

12 da referida lei ser de 5 (cinco)anos, para os atos que importemenriquecimentoilícito cu

causemdano ao erário as açõesque visam o devido ressarcimentosão imprescritiveis, po'

forçado que dispõeo art. 37, §5°da CartaConstitucional.Senão,veja-se:

Art. 37. A administraçãopública direta e indireta de qualquer dos Poderesda

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá ao;

principiosde legalidadeimpessoalidade,moralidade,publicidadee eñciêncfci

e, também, ao seguinte.:(Redaçãodada pela Emenda Constitucionaln” 19 de

1998)

' /nAção_Civil lfublica, Atlas, Saed., 1999, p. 145¡

Ricardo Alex Almeida Lins
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§ 5° - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados ,o .r

qua/quer agente servidor ou não, que causem prejuizos ao erário, ressalvadas

as respectivas ações de ressarcimento.

Desse modo, resta comprovada o interesse de agir deste ente Ministerial

face à ação efetivamente proposta.

u.2 - DA LEGITIMIDADE D0 MINISTÉRIO PÚBLICO

Afigura-se indiscutível a legitimidade ativa do Ministério Público para a

proteção do patrimônio público e da probidade administrativa (artigos 127, caputz e 129, Ííl,

ambos da CF/883;artigos 1°, inciso V e 5°4 da Lei n° 7.347/85), inclusive com respaldo

jurisprudencialunissono567.Consoanteinteligênciado artigo 129, § 1°, da ConstituiçãoFederai,

a legitimação ativa do Ministério Público para propor ações civis públicas, objetivando a defesa

do patrimônio público, não impede a de terceiros. Segundo Nélson Nery Júnior e Rosa Maria

Nery (na obra Código de Processo Civil e Legislação Processual Extravagante em vigor, São

Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1996, página 1406),"A legitimação do MP para a defesa do

7

' “art 127 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado.

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis."

i “art 129 - Ill - promover o inquéritocivil e a ação civil pública, para a proteção do patrimôniopúblico e

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos"

4 “art. 5°. A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos

Estados e Municípios" - negritos nossos.

° “EMENTAzRECURSOESPECIAL- PROCESSOCIVIL.AÇÃOCIVILPÚBLICA- DEFESADOPATRWÔNâO

PÚBLICO E SOCIAL -ART. 129, Ill, CF/1988 - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Conformealguns

precedentes desta Corte, é legítimo ao Ministério Público propor Ação Civil Pública visando a proteção do

Patrimônio Público, uma vez que o Texto da CF/1988 (ART. 129, Ill) ampliou o campo de atuação do lvl?,

colocando-o como Instituição de substancial importância na defesa da Cidadania" (STJ, Resp n° OO98648/NIG.

Reg. STJ n° 00068659- Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - public. DJU de 28.04.1997, pág. 15890)

" “AÇÃO CIVIL PÚBLICA- Danos ao patrimôniopúblico- Propositurapelo MinistérioPúblico- Legitimidadead

causam - Campo de atuação ampliado pela CF/88 visando à proteção do patrimônio público e social, do meio

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, sem a limitação imposta pelo art. 1° da Lei n° 7.437/85 ~

Inteligência e aplicação do artigo 129, Ill da CF/1988 - O campo de atuação do MP foi ampliado pela

Constituiçãode 1988, cabendo ao "parquet" a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos,

sem a limitaçãoimpostapeloart. 1] da Lei n° 7.437/85"(STJ - 6aTurma, Rec. Esp. N° 67.148 - São Paulo; Ret

Min. Adhemar Maciel, julg. 25.09.1995, BoletimAAS n° 1970, p. 76-e) - negritonão original.

“PROCESSUAL CIVIL- CUMULAÇÃODAAÇÃOCIVILPÚBLICACOMAÇÃODE REPARAÇÃODE DANOS~

POSSIBILIDADE. 1. A ação civil pública, regulada pela Lei 7.347/85, pode ser cumulada com pedido

reparação de danos por improbidade administrativa, com fulcro na Lei 8.429/92- Precedentes desta Corte.

RecursoespecialimprovidopffjSTJ,RESP434661/MS,_2°T., Min.ElianaCalmon,DJ 25.08.2003)

_ 2 Ê/lA/\AÔR ida Lins
- 12° Promotor de Justiça Auxiliar de 3a Entrância

(f,

Num. 17929485 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUCIANA PIRES MONTENEGRO NAVARRO - 22/11/2018 15:46:10
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18112215463100000000017451750
Número do documento: 18112215463100000000017451750



Página5 dc !É
patrimônio Publico e social decorre da CF 129, inciso ///,de sorte que não pode a lei

infraconstitucional nem a CE (constituição estadual) retirar do Parquet essa legitimação".

O artigo 17 da Lei n° 8.429/9253,defere legitimidade ativa tanto ao

Ministério Público como à pessoajuridica interessada, isto é, aquela que é atingida pelo ato de

improbidade. As vozes dissonantes quanto à legitimidade ativa do Ministério Público para a

propositura de ação civil, visando à proteção do Patrimônio Público vão perdendo força diante

da indubitável redação do artigo 129, inciso Ill, da Constituição Federal, tendo o Colendo

Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n°98.648-MG, Rel. Min. José Arnaldo, RÍ'

745/210, assentado que "O Ministério Público tem legitimidade para propor Ação Civil Públi:a

visando a proteção do patrimônio público, sem as limitações do artigo 1° da Lei n°.7.347, de

1985, eis que a Constituição de 1988 em seu artigo 129, inciso III, ampliou o campo de atuação

do Ministério Público, colocando-o como instituição de substancial importância na defesa da

cidadania". A Lei n° 8.625/93(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), em seu artigo 25,

ensina ser função ministerial:

"Promover 0 inquérito civil e a ação civil pública na forma da lei para

anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio publico ou .iii

moralidade administrativa do Estado ou de Municijoio, de suas administrações.:

indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem”.

O autor Waldo Fazzio Júnior, em seu livro intitulado Improbidade

Administrativa e Crimes de Prefeitos, Editora Atlas, São Paulo, 2000,página 277, também não

deixa qualquer dúvida quanto à legitimidade do Ministério Público para ajuizar ação civi_

pública, visando a proteção ao patrimônio Público:

"Nãohá, pois, porque perquirir se o MinistérioPúblico tem ou não, no caso,a

devida legitimaçãopara a ação civil publica, assenteque sua titularidade advém

da Constituição Federal Assim, nenhuma norma de menor estatura (lei

ordinaria ou complementar) tem o condão de contrariar o mandamento c/iri

Carta Magna 'í

ll.3 - DOS COMPORTAMENTOS CAUSADORES DE DANO AO ERÁRIO

Evidenciado está nos autos do procedimento que as condutas adotada;

peloentãogestorda SUPERINTEDÊNCIADETRANSPORTEE TRÂNSITODEJOÃOPESSOA-
STTRANScausaram dano ao erário, os quais abaixo serão descriminados.

“ LIA: “ART, 17. A ação principal, que terá o rito ordinário_será propostapelo MinistérioPúblico ou pela pessoa

juridica interessada, dentrode trintadias da efetivaçãoda medidacautelar.

§ 1° É vedadaa transação,acordoouconciliaçãonasaçõesdequetratao caput.

§ 2° A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias a complementaçãoao

ressarcimentodogpatrimoniopúblico."

Ricardo Alex Almeida Lins

- 12° Promotor de Justiça Auxiliar de 3° Entrância
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CONDUTA LESIVA DANO AO ERÁRIO i

Realizaçãodedespesassemlicitação R$245.479,94
Prorrogação indevida de contrato de fornecimento de combustivel e

_, R$ 173.115,22
lubrificantes *

l

PagamentodedespesaspelaSTTRANS(concedente)comconfecção i
R$ 17.280,00 l

obrigaçõesda empresaconcessionária. l

de talões de estacionamento, cujo custos estavam previsto dentre as

TOTAL R$ 435.875,16

Não obstante as condutas descritas alhures não mais poderem ser objeto

das sanções previstas no art. 12, da Lei de Improbidade Administrativa, uma vez que ja

decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, resta se buscar, posto que imprescritivel, o

integralressarcimentopelosdanosacusadosaoeráriopeloex-gestordo SUPERINTEDÊNCIADE

TRANSPORTE E TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA- STTRANS, no montante de R$ 435.875,16

(quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos),

nos termos do art. 5°, da Lei 8429/92, [n verbís.

Art. 5 ° Ocorrendo lesão ao património público por ação ou omissão, do/osa ou

CLI/posa,do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano,

||.4 - DOS DANOS MORAIS OU EXTRAPATR|MON|A|S COLETIVOS

De fundamental ca

SUPERINTEDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA - STTRANS também

fulminou, de plano, o direito da coletividade, ao praticar atos ímprobos causadores de dano ao

importância consignar que o ex-gestor

erário.

Assim, além da incidência das sanções de caráter pessoal e dos danos

patrimoniais,há que se verificaros danos extrapatrimoniais ou morais coletivos, conforme

exigência da conjugação dos artigos 5°, 12, incisos Il e III e 21, l da Lei n° 8.429/92.

O dano extrapatrimonial ou moral é de reconhecimento obrigatório frente

aos comportamentostisnados pela improbidade administrativa,tendo em vista o nivel de

a Ricardo Alex Almeida Lins
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reprovação juridica estampado na severidade das sanções da Lei n° 8.429/92. Demais disso,

guarda natureza de recomposição autônoma em relação ao dano material, em virtude de

mácula séria ao direito fundamental difuso à probidade administrativa, na condição de dano

moral coletivo.

Transcende a repercussão negativa no conceito da pessoajuridica lesada e

relacionada no artigo 1°, da Lei 8.429/92, justificando-se na lesividade impactada quanto a

legitimidade do poder, ao sentimento de credibilidade nas instituições estatais e na democracia

pela coletividade.

Na medida em que é a Constituição Federal que estabelece o minimo ético

a ser observado pelos agentes públicos (agentes politicos, funcionários e servidores públicos,

agentes e órgãos de colaboração com o poder público) no seu art. 37, e até antes disso, à vista

da opção constitucional por um estado democrático de direito que objetiva construir e

perenizar uma sociedade livre, justa e solidária, é claro como a luz solar o sofrimento coletivo, o

constrangimento experimentado pela imensa massade cidadãos de bem, diante da constatação

de que um agente público preordenado à preservação da segurança pública conspurca os seus

deveres e enxovalha a grandeza de sua função. Os três poderes, as instituições e os órgãos

públicos, precisam merecer o respeito dos cidadãos, necessitam ser vistos como nichos onde

imperam a seriedade, a decência, a probidade, o amor à pátria. Devem ser reflexo de uma

verdadeira república, onde não há súditos ou subservientes, mas apenas cidadãos. Quando a

confiança pública é quebrada por conta de atos indignos ou improbos dos agentes públicos e

seus colaboradores, arranha-se, trinca-se, a confiança que o povo deve ter naqueles que so

existem em função de servi-lo e ao Brasil.

No tocante à conceituação do dano extrapatrimonial, tem-se o brilhante

voto da Ministra ElianaCalmon no recentejulgado: Resp 1057274. Senão, veja-se:

“O dano moral extrapatrimonia/ atinge direitos de personalidade do grupo ou

coletividade enquanto realidade massificada, que a cada dia mais reclama

soluçõesjurídicas para sua proteção.É evidenteque uma coletividadede

índiospode sofrer ofensaa honra, a sua dignidade, à sua boa reputação, a'51/.?

história, costumes e tradições. /ssonão importa exigir que a coletividade 51h11-?

a dor, a repulsa, a indignação tal qual fosse um indivíduo isolado. E5114::

decorrem do sentimento coletivo de participar de determinado grupo ou

coletividade, relacionando a própria individualidade a' ideia do coletivo."

No caso em tela, o dano moral é significativo e caracteriza-se por lesão

ao erário da coletividade.

ll
Ricardo Alex Almeida Lins

- 12° Promotor de Justiça Auxiliar de 3a Entrância
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Além disso, não restam mais dúvidas quanto à admissão por nosso

ordenamento juridico da ampla extensão da reparação do dano. Dai que a reparabilidade do

dano extrapatrimonial restou consagrada na Constituição de 1988 e no Novo Código Civil, que

traz os seguintes dispositivos, in verbis

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os

direitos de outrem."

Ainda, a edição da súmula 37 do STJ firmou o entendimento

jurisprudencial no sentido de aceitar a tese da reparabilidade dos danos não-patrimoniais.

Desta forma, nosso ordenamento juridico prevê a reparação de toda e

qualquer espécie de dano coletivo, podendo a indenização decorrer, inclusive, de ato lícito.

Dentro deste quadro, além das punições de caráter pessoal da Lei a0

8.429/92, é imperiosa a condenação do promovido também por dano extrapatrimonial

coletivo.

IV - DO PEDIDO

lV.1 - DO PEDIDO LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

Em casos desse porte, demonstrados os atos causadores de danos ao

erário do Municipio de João Pessoa,com efetivação dos gastos ilegais, porquanto sem respeito

ao procedimento prévio de licitação e com descumprimento de contratos firmados, causando

violação aos principios constitucionais previstos para a Administração Pública (art. 37, CF/88i,

fundamentala CONCESSÃODELIMINARobjetivandoo resguardoao patrimôniopúblico,pondo

em indisponibilidade os bens dos demandados. Perfeitamente cabível, "in casi/Ç a

indisponibilidade dos bens da promovida, consoante interpretação dos arts. 7°, da Lei n”

8.429/92(Lei de Improbidade) e 12, da Lei n° 7.347/84 (LACP).

A disposição do art. 7°, da Lei n° 8.429/92 é taxativa ao permitir que

"quando o ato de improbidade causar lesão ao património publico ou ensejar enriquecimenittv

ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável ,oe/oinquérito representar ao Ministério

Ricardo Alex Almeida Lins

- 12° Promotor de Justiça Auxiliar de 3a Entrância

nÕ\

Jr
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Publico, para a indisponibilidade dos bens do indiciado? complementando, no parágrafo único

do mesmo dispositivo que "A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recai/a

sobre os- bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo

patrimonial resultante do enriquecimento ilícito".

Não se pode falar, portanto, para fim primeiro de esclarecimento

processual, em possibilidade somente de concessão da medida de indisponibilidade em

processo cautelar autônomo, cabendo a sua apreciação e deferimento nos autos da própria»

ação civil pública instaurada por ato de improbidade administrativa, principalmente quantia

estão evidenciados o perigo de demora e a plausibilidade do direito, requisitos indispensáveis a

configuração da necessidade da atividade liminar e presumidos pela lei em situações design

natureza? Tem, pois, a indisponibilidade de bens função acautelatória para assegurar condições

e garantia de futuro ressarcimento ao erário público estadual, máxime porque a presente ação

demandará meses de tramitação para uma solução definitiva, deixando à mostra o risco de

desfazimento patrimonial ou dilapidação, com possibilidade de estancamento dos tentáculos

judiciais aos valores indevidamente levantados do erário público, da ordem de R$ 435.875,16

(quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos)

Seguindo este raciocinio, é medida que se impõe a indisponibilidade de

bens, frente aos indicativos seguros, lastreados em prova documental carreada, de prática de

improbidadeadministrativa,mesmoporque,segundoWALLACEPAIVAMARTINSJÚNIOR“a rlci

presume esses requisitos a autorizar a indisponibilidade, porquanto a medida acautelatória

tende a garantia da execução da sentença, tendo como requisitos especificos evidências ou

enriquecimento ilícito ou lesão ao erário, sendo indiferente que haja fundado receio de fraude

ou insolvência, porque o perigo e insito aos próprios efeitos do ato hostil/zada. Exsurge, assim

indisponibilidadecomo medida de segurançaobrigatória nessashipóteses”. O perigo de

demora é extraído da própria gravidade dos fatos descritos com a exordial.

Sob tal ângulo, mesmo que se discuta a adequação da indisponibilidace

de bensao poder geral de cautelaprevisto'na processualisticacivil (art. 798, CPC“), de igual

maneira, encontram-se, à saciedade, completados os pressupostosdo "periculum in mora" e do

” É neste sentidoo precedentejurisprudencialdo SuperiorTribunalde Justiça: “AÇÃOCIVIL PÚBLICA.~

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - FUMUS BON/ !UR/S E PERlCULUll/i

MORA - INEXISTÊNCIA. 1. A indisponibilidade de bens na ação civil pública por ato de improbidade,

pode ser requerida na própria ação, independentemente de ação cautelar autônoma. 2. A mediu/i:

acautelatória de indisponibilidade de bens só tem guarida quando há fumus bon¡ iuris e periculum in mora. Í.?

só ajuizamentoda ação civilpor ato de improbidadenão é suficientepara a decretação da indisponibilidadedo::

bens. 3. Recurso especial parcialmente provido." (STJ, RESP 469366/PR, 2a Turma,

public. DJ em 02.06.2003).

'“ ProbidadeAdministrativaJ/MZWQQ/t,lEd. Saraivajçpágina325/330.

Ricardo Alex Almeida Lins

i - 12° Promotor de Justiça Auxiliar de 3° Entrância

Min. Eliana Calmon

\O
a
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Página 10 dc lã
"fumus boni jurzs', impondo-se o deferimento do pleito liminar, para colocação em

indisponibilidade os bens dos demandados, ai compreendidos os imóveis, máquinas, veiculos e

os valores existentes em contas bancárias e aplicações financeiras.

O perigo de demora decorre da possibilidade de dilapidação patrimonial

que esvazie o ressarcimento ao erário público, caso somente advindo com a sentença transitada

em julgado, tornando duvidosa, portanto, a reparação do dano aos cofres estaduais com o

acolhimento da pretensão deduzida na exordial somente com a prestaçãojurisdicional final.

Nesta linha de pensamento, fundamental determinar-se a

indisponibilidade de bens do promovido, sejam imóveis, máquinas, veiculos, valores em

dinheiro e ações, o que de logo pugnado, preenchidos os requisitos do perigo de demora e da

plausibilidade do direito, oficiando-se, ainda, a) aos Cartórios de Registro de Imóveis desta

Comarca da Capital e de todas as Comarcas do Estado da Paraiba, acionando-se a Corregedoria-

Geral de Justiça da Paraiba, a fim de comunicar a medida judicial e impedir a transferência dos

imóveis; b) às agências bancárias de todo o Estado da Paraiba e, igualmente, ao Banco Centraí.

do Brasil S.A., até o montante da lesão identificada pela contratação; e c) ao DENATRAN, órgão

nacional de trânsito, no que pertine aos veiculos.

|V.2 - DO PEDIDO

Ante o exposto, requer o Ministério Público do Estado da Paraiba, atraves

desta 3a Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Comarca da Capital:

1. a citação do promovido, para, querendo, apresentar constestação, no

prazo de lei, sob pena de revelia (art. 319, do CPC);

2. a produção de provas admitidas em direito, em especial, procedendoa

se, de logo, à juntada de cópias integrais das peças informativas n° 015/2014 (Portaria n?

34/2014), coleta de depoimentos pessoais, se oportuno e necessário, alem de posteriorjuntaoa

de documentos e outros atos periciais, caso preciso, inclusive requisitando-se do Tribunal oe

Contas do Estado da Paraiba os documentos que foram juntados à prestação de Contas Anual

do exercicio de 2008- Processo TC 2787/09comprobatório das ilegalidades descritas no acór-

dão AC1 TC 2470/2011;

3. a PROCEDÊNCIAda ação civil pública presente, determinando-se aos

promovidos o integral ressarcimento dos prejuizos sofridos pelos cofres públicos do

Município de João Pessoa da ordem de R$ 435.875,16 (quatrocentos e trinta e cinco mil,

" “ant 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código regula no Capítulo II deste Livro.

poderá o juiz determinaras medidasprovisórias quejulgar adequadas, quando houver fundado receio de que

umaparte, antes dojulgamentoda lide, cause ao direitoda outra lesão grave ou de difícil reparação”.

Ricardo Alex Almeida Lins

Í - 12° Promotor de Justiça Auxiliar de 3° Entrância

L9”
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oitocentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos), bem como o valor valor a ser' '

.-

arbitrado por este juizo, referente aos danos extrapatrimoniais causados à coletividade.

4. a condenação no ônus da sucumbência.

Dá-se à causa o valor de R$ 435.875,16 (quatrocentos e trinta e cinco mil,

oitocentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos).

Nestes termos.

Pede deferimento.

João Pessoa/PB, em 21 de novembro de 2014.

RICARDO ALEX ALMEIDA LINS

3° Promotor de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Capital em substituição

Ricardo Alex Almeida Lins

v - 12° Promotor de Justiça Auxiliar de 33 Entrância
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“f” ESTADODAPARAÍBA Ac”
m MINISTERIOPUBLICOPROCURADORIADEJUSTIÇA

CAPA DE PROCESSO

AÊÊI INTÔ _ DATA FNTDFCA .._

MINISTÉRIO PUBLICO DA PARAIBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Protocolo de Atendimento

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público da Capital

Dados do Atendimento

Nodo auto: 152014 Data do Atendimento: 25/10/2013

Assuntos:

_ DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

lnvestigado(a): Deusdete Queiroga Filho

Logradouro: Rua Feliciano Cirne, N° s/n, JAGUARIBE. JOAO PESSOA/PB. TeI1: 3218.1301.

Interessado(a): TCE - Tribunal de Contas do Estado da Paraiba

Endereço não cadastrado

Interessado(a): CAOPP - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do

Logradouro: RODRIGUES DE AQUINO, N° S/N, CENTRO. JOAO PESSOA/PB. TeI1: 2107.6174.
O

lnvestigado(a): SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA - STTRANS

Logradouro: JOAO PESSOA/PB.

Resumo dos fatos:

ACÓRDÃO TCE - MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO -
STTRANS - ACÓRDÃO AC1 TC N° 2470/2011 - PROCESSO TC N° 2787/2009 - DEUSDETE QUEIROGA FILHO -

PRESTAÇÃODE CONTASANUAIS- EXERCÍCIO/2008- MULTA1.500,00- OFÍCION°167/2012- TCE - SC/MP-
OFÍCIO N° 203/2013/MPPB/CAOPP.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOAO PEss

3aPROMOTORIADEDEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLICOÊ

No15/2014

INQUÉRITO cIvIL PÚBLICO

PORTARIA n° 34/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, com fundamento nos artigos 129, III, da

CF/88, 131, parágrafo único, “a", da Constituição Estadual, 8°, §1°, da Lei Federal n°

7.347/85, 25, IV, “a", e “b" e 26, da Lei Federal n° 8.625/93 e 37, IV, “d" e 55 da Lei

Complementar Estadual n° 97/2010,

CONSIDERANDO o teor das peças encaminhadas pelo Centro de Apoio Operacional às

Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, da Fazenda e do Terceiro Setor

a esta Promotoria, tendo por objeto apurar irregularidades atribuídas ao Sr. DEUSDETE

QUEIROGA FILHO na gestão da SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E

TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA, exercício de 2008;

CONSIDERANDO que os documentos que aportados nesta Promotoria apontam, em

tese, a prática das irregularidades abaixo listadas:

1. Contabilização da arrecadação proveniente da operacionalização de

estacionamentos rotativos como Receita Tributária;

2. Emissão de única nota de empenho para diversos credores;

3. Ausência de publicação dos atos convocatórios dos Pregões n° 01 a 09 em

meio eletrônico e jornal de grande circulação local;

4. Realizaçãode despesassemlicitação- m

5. Prorrogação indevida de contrato de fornecimento de combustíveis e

lubrificantes;

6. Execução parcial do objeto do contrato de concessão dos serviços de

implantação, operação e controle de estacionamento rotativo;

7. Ausência de relatório circunstanciado da operação dos serviços executados no

período, com indicação das despesas pela concessionária responsável pela

operacionalização do estacionamento rotativo:

8. Pagamento de despesa pela STFRANS (concedente) com a confecção de talões

de estacionamento, cujo custo está previsto dentre as obrigações da empresa

(concessionária): lMWJ/Q›,Ryu/WW
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9. Eventos reconhecidos em exercício subsequentes à ocorrência

.\íq

5:geradores,influenciandonosDemonstrativosContábeisdoexercício/Êhanci'à'
comoqualserelacionam. lN°

/

\

CONSIDERANDO, enfim, que todos os argumentos alegados podem traduzir em

quebra dos princípios da Administração Pública, gerando danos ao erário e

obtenção de vantagens indevidas, resultando na prática, em tese, de ato de

improbidade administrativa, independentemente das searas criminal e administrativa,

afigurando-se maiores esclarecimentos pelo Ministério Público de 1° grau, através da

Promotoria de Direitos Difusos de Defesa do Patrimônio Público e Probidade

Administrativa, órgão estatal com atribuições conferidas pela Constituição FederaI/88 e

legislação infra-constitucional para, na fase pré-processual e, portanto, em sede de

inquérito civil ou procedimento administrativo, adotar todas as medidas investigativas

necessárias e conclusivas à apuração de responsabilidade, bem como para propor as

providências judiciais cabíveis à correção de atos administrativos viciados e punição na

seara civil dos supostos agentes públicos e terceiros envolvidos.

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, determinando a realização das

seguintes diligências probatórias de complementação, por servidor efetivo (artigo 9°,

§1°, Resolução CPJ n° 004/2013), a quem incumbe ainda, além de secretariar a

investigação, realizar as comunicações ao Centro de Apoio Operacional e as publicações,

por cópia afixada e por extrato no Diário Eletrônico:

1. Que se notifique o investigado DESUDETE QUIEROGA FILHO, para apresentar

defesa escrita, querendo, no prazo de 10 dias, conforme art. 10 da Resolução

CPJ/CSMP n° 04/2013, podendo valer-se de advogado e tendo amplo acesso a

estes autos.

2. Extraiam-se cópias do Processo TC n° 2787/09 por meio do Sistema Tramita do

TCE-PB, juntando-se aos presentes autos;

3. Após, com a resposta, voltem os autos conclusos para análise sobre designação

de audiência, conforme pauta desta Promotoria, objetivando colher

esclarecimentos mais precisos acerca da base fática noticiada pelo interessado.

João Pessoa, 22 de janeiro de 2014.

#alltwhúsáwlmMÁRCIA BE ÂNIA CASADO E SILVA VIEIRA

3° Promotora de Justiça do Patrimônio Público da Capital
em substituição legal
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MINISTÉRIOPÚ LlCODAPARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL ÍDIíJUSTIÇA

CentrodeApoioOperacionalàsPromotoriasdeJustiçadeDefesadoPatrimônio
Público, da Fazenda Pública e do 'Terceiro Setor

Ofícion°203/2013/1\/IPPB/CAOPP JoãoPessoa/PIB,08deOutubrode2013.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Promotor(a) de Justiça de Defesa do Patrimônio Publico
PromotoriadeJustiçanaComarcadeJoãoPessoa
JOAO PESSOA - PB

Senhor(a) Promotor (a),

Ao tempoemqueo (a) cumprimento,sirvo-me;lopresenteparaencaminhair-lhera

documentaçãooriundado EgrégioTribunal de Contasdo Estadoda Pasfaíba,(AJCÓTd-ÃO

APL TC n° 377/2011 - ProcessoTC n° 2786/09, APL TC n” 02.86/2011 -› ProcessoTC n°

2151/ 08, AC1 TC n° 2475/2011 - ProcessoTC n° 1594/7,18,AC1 TC 11° 2417C/2011 - Proces-

so TC n° 2787/09,AC1 TC n° 1113/2011 - Processo"IC n” 721.141/07),pan: a zidoçêicwdas

providências reputadascabíveispor VossaExcelência.

Considerando a necessidadede prestarmosinformações;à Corte d5-Contas;acerca

das providências adotadas no âmbito do Ministério Publico relativamente à doctumesnl:a-

ção encaminhada, solicito a Vossa Excelência que informe: a este CAOP excntual arquiva-

mento das peçasde informação (com cópia da respectivapromoçãode ar JUÍVZIJIWLEUÍO)ou

propositura de açãojudicial (com a informaçãodo número recelxdo pela açãoao ser dis-

tribuída).

Semmaisparao momento,aproveitoo enseyopararenovar-lheVSÍOSde elevada
. - . x' v' " /

consideraçaoeapreço. //_,//z/ / /
///// 1/ / /lI

/ / //J , v /a l/ l
x ,e -'

/ /V / "f

íã//wf/z// //l//l/
_bg_m1_ ,xlzíL/,íànvc A#K«Z/ /f

<_,//---""“"""_" “ v x'
::Emma-besos l, ---._._ .______ _ __

' omotordeJustiçaCoordcnàdçrf

é '
, L/

RuaRodriguesdeAquino,s/n,subsolo,Centro- JSÊI-(Terssoa/PB--CEP58013-030m'.
fone: (83)2107-6174- email: caoppatrínxopioírímpplxgov.br
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§ :4

TRIBUNALDECTAS DOESTADO

Oficio n° 167/2012 TCE - SC/MP

João Pessoa, 31 de janeiro de 2012.

Senhor Procurador,

Remetoa VossaExcelência,para propositurada competenteAção
deCobrança,cópiadeACÓRDÃO,formalizadordedecisãodesteTribunal,que,nos
termos do art. 71, § 3°, da Constituição Federal, possui eficácia de Título
Executivo, cuja cobrança tornou-se de competência desse Ministério Público na
formado que dispõe o art. 71, § 4°, da ConstituiçãoEstadual, assim resumido:
Natureza, Número e Data da Decisão: Acórdão AC1 TC - 2470/2011, datado de
22/09/2011

N.° do Processo: 2787/09

Natureza do Processo: Prestação de Contas Anuais
Orgão e Responsável: SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
DEJOÃOPESSOA- STTRANS- Ex.: 2008- Resp.:Sr. DeusdeteQueirogaFilho,
portador do CPF 343.068.204-59 e RG 786444 SSP/PB

Multa Aplicada: R$ 1.500,00
Valor Recolhido: Não houve recolhimento
Saldo a Recolher: Conforme Acórdão

À disposiçãoparaquaisquerinformaçõescomplementares,renovoa
VossaExcelênciaos protestosde e ' ' tintaconsideração.

MBERTO SILVEIRA PORTO

Conselheiro Corregedor

Anexos:

AC1 TC - 2470/2011

Ao

Excelentíssimo Senhor

Doutor OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

Procurador Geral de Justiça
JOÃO PESSOA - PB
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Objeto:
Relator:

ProcessoTCn°02.737/09

TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO

PrestaçãodeContasAnual
Cons. Umberto Silveira Porto

Responsável:Sr.DeusdeteQueirogaFilho

EMENTA: PODER EXECUTIVOMUNICIPAL-
ADMINISTRAÇÃOINDIRETA¡PRESTAÇÃODECONTAS
ANUAISDASUPERINTENDENCIADETRANSPORTEE
TRANSITODEJOÃOPESSOA- SlTRANS- EXERCICIO
DE2008- ORDENADORDEDESPESAS- CONTASDE
GESTÃO- APRECIAÇÃODAMATERIAPARAFINSDE
JULGAMENTO- ATRIBUIÇÃODEFINIDANo ART.71,
DACONSTITUIÇÃODOESTADODAPARAIBA,E NO
ART.1°, DALEICOMPLEMENTARESTADUALN.°'418/93.
JULGA-SEREGULARCÇMRESSALVAS.APLICAÇAODE
MULTA. RECOMENDAÇAO.

Vistos,relatadosediscutidososautosdoProcessoTCn°02.787/09,
quetratadaprestaçãodeContasdaSuperintendênciadeTransporteeTrânsitode
João Pessoa - STTRANS, relativaaoexercíciode2008,ACORDAMosmembrosda1a
CÂMARADOTRIBUNALDECONTASDOESTADODAPARAÍBA,nasessãorealizadanesta
data,porunanimidade,naConformidadedovotodorelator,em:

0 julgarregularescomressalvasascontasdoSr.DeusdeteQueiroga

l

Filho,ex-gestordaSuperintendênciadeTransporteeTrânsitodeJoão
Pessoa- STTRANS,relativasaoexercíciofinanceirode2008;

aplicarmultapessoal,novalordeR$1.500,00,aoSr.Deusdete
QueirogaFilho,Comfulcronoart.56,II daLeiOrgânicadoTribunalde
ContasdoEstadodaParaíba,emdecorrênciadasinfringênciaslegais
apontadaspelaAuditoria,fls.789/799e832/835,assinando-lheoprazo
de60(sessenta)diasparaefetuarOrecolhimentodessaimportânciaao
erárioestadual,emfavordoFundodeFiscalizaçãoOrçamentáriae
FinanceiraMunicipal,podendodar-seainterveniênciadoMinistérioPúblico
Estadualemcasode inadimplência,Conformedispõeo art.71 da
Constituiçãodo Estado;

recomendaraoatualgestordaSlIRANSdeJoãoPessoaparanão
incorrernasmesmasirregularidadesaquidiscutidas.

PresenteaojulgamentoarepresentantedoMinistérioPúblicojuntoaoTCE/PB.
Publique-se e cumpra-se.
TC- Sa/adasSessõesdaJãCâmara,em22 de setembr

FÁBIOTÚLIO FILGUEIRASNOGUEIRA
CONS.PRESIDENTEDA1aCÂMARAEMEXERCÍo

de 2.011.

MB RTO SILVEIRA PORTO
CONS. RELATOR

REPRESENTANTl i ' ' ' BLICOESPECIAL

AC1-TC02470/11-Proc.02787/09-DecisãoCadastradaeletronicamenteeimpressaatravesdoTRAMlTAem23/09/201110:42
Sessãon° 2450- 1**Câmara- 22/09/2011

2 »__.__.___unq._. .VV

Autenticação:f7569f6902342f43bO5f97bef2569a19
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TC no 02.787/09

ÍRIBUNALDECONTASDOESTADO

Objeto: Prestaçãode ContasAnual
Relator: Cons. Umberto Silveira Porto
Responsável: Sr. DeusdeteQueirogaFilho

Trata o presente processo da prestação de contas anual do
Superintendênciade Transportee Trânsitode João Pessoa,soba gestãodo
Sr. DeusdeteQueirogaFilho, relativa ao exercíciode 2008.

Aoanalisara documentaçãoconstantedoprocessoemtela,a equipetécnica
desteTribunalressaltouosaspectosinstitucionaise legaisdaquelaautarquia,analisouos
resultadosda execuçãoorçamentáriae financeira,apontando,inicialmente,algumas
irregularidades(fls. 544/558)de naturezacontábil,administrativae financeira,sobreas
quais,devidamentenotiñcado,o Sr. DeusdeteQueirogaFilhoapresentoudefesa
(fls.563/786),tendooórgãodeinstrução,emseurelatóriodefls.789/799,constatadoque
remanesceramas seguinted:

1) contabilizaçãoda arrecadaçãoprovenienteda operacionalizaçãode
estacionamentosrotativoscomoReceitaTributária;(R$ 1.709.582,50);

2) emissãodeúnicanotadeempenhoparadiversoscredores;(R$2.211,41);
ausênciade publicaçãodosatosconvocatóriosdosPregõesn° 01 a O9

em meioeletronicoe jornalde grandecirculaçãolocal;

i: realizaçãodedespesassemlicitação;(R$245.479,94);
prorrogaçãoindevidade contratode fornecimentode combustíveise

lubrificantescombasenoart.57,inc.II daLeideLicitações(serviçosdenaturezacontínua);
(R$ 173.115,22);

6) execuçãoparcialdoobjetodocontratode concessãodosserviçosde
implantação,operaçãoe controledeestacionamentorotativo;

7) ausênciade relatóriocircunstanciadoda operaçãodos serviços
executadosnoperíodo,comindicaçãodasdespesaspelaconcessionáriaresponsávelpela
operacionalizaçãodo estacionamentorotativo;

8) pagamentodedespesapelaSTFRANS(concedente)coma confecçãode
talõesdeestacionamento,cujocustoestáprevistodentreasobrigaçõesdaempresa
(concessionária);(R$17.800,00,tendosidopagoR$11.760,00em2008e R$5.520,00
inscritosem Restosa Pagar);

9) eventosreconhecidosemexerciciosubsequentesà ocorrênciadosfatos
geradores,influenciandonosDemonstrativosContábeisdoexerciciofinanceirocomoqualse
relacionam.

Instadoa semanifestar,o órgãoministerial,atravésdoParecern° 00.304/11,
fls.800/803,emsínteseediantedasconstataçõesdaAuditoria,pugnoupela:

a) regularidade com ressalvasdas contasda Superintendênciade
Transportee Trânsitode João Pessoa- STTRANSde João Pessoa,
exercício 2007;

FC

Ge¡
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f? PmcessgTgnP02.787[09 ?Ql _ /,.-""*"~~._\,
'xiKETIlCâ-z:

; TRIBUNALDECONTASDOESTADO ,z/
Objeto: PrestaçãodeContasAnual
Relator: Cons. Umberto Silveira Porto

l

l
l Responsável:Sr.DeusdeteQueirogaFilho
l

l b) aplicaçãodemultaaoex-Gestor,Sr.DeusdeteQueirogaFilho,nos
termos do art. 56, II, da LOTC/PB;

c) assinaçãodeprazoà autoridaderesponsávelpelaSTTRANSpara
demonstrara situaçãoatualdasmedidasaiudidasnadefesarelativas
às falhas indicadasnos itens 6, 7 e 8;

d) recomendaçãoaoatualGestornosentidodeobservarestritamente
a Lein° 4.320/64e a Lein° 8.666/93,evitandoa reincidêncianas
irregularidadesconstatadas.

OprocessofoiagendadoparaaSessãododia07/07/11,tendosidoadiado
paraaSessãododia14/07/11,quandofoiretiradodepautaeenviadoparaaAuditoria,por
deliberaçãodocolegiado,para,analisaracomplementaçãodeinstruçãoapresentadapelo

y responsáveldefls.806/831.OOrgãodeInstrução,emrelatóriodefls.832/835,ressaltoua
l devoluçãonomontanteatualizadodeR$129.893,17,porpartedaconcessionária,referente
l aoressarcimentodegastosindevidosefetuadospelaSTTRANSde2006a2010(fls.743/745

e808/831),ratificando,todavia,oseuposicionamentoanterior,tendoemvistaafaltade
controleporparteda STTRANSquantoà necessidadeda concessionáriacumprir
efetivamenteascláusulascontratuais,devendoogestorserresponsabilizadopelainérciana
fiscalizaçãodo Contraton° 09/06.

\

OsautosretornaramaoMinistérioPúblicoEspecialque,atravésdeParecern° 'i
01.047/11(fls.836/837),evidencioudihuaa....ari *m*íÍ¡3"5:'°4l"Í'uÍ"§'Íélarütlâlài;. i
ieseamwwdemmwfaidneque,quantoaosdemaisaspectos,emharmoniacomo parecer
lavradonosautoseasinformaçõescomplementares,pugnoupela:I) regularidadecom
ressalvasdaprestaçãodecontas;II) aplicaçãodemultaaoex-Gestor,Sr.Deusdete
QueirogaFilho,nostermosdoart.56,II, daLOTCE/PB;eIII) recomendaçãoàatual,
GestãonosentidodeobservarestritamenteaLein°4.320/64eaLein°8.666/93,evitando[é
a reincidêncianasirregularidadesconstatadas.

. a

Éorelatório,informandoqueforamexpedidasasnotificaçõesdepraxe.

TC- P/enárioMinistroJoãoA ' íno,em 22 de setembrode2.011.

Relator
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PTOCGSSO IL II" UL-IOI ¡ u:

Objeto:
Relator:

Responsável:

N.

TRIBUNAL DE CON

Prestaçãode ContasAnual
Cons. Umberto Silveira Porto

Sr. Deusdete Queiroga Filho

Paraíba:

Diantedo que fo¡ exposto,

VOTOparaqueossenhoresConselheirosdoTribunaldeContasdoEstadoda

1- julguem regularescom ressalvasas contasdo
SuperintendênciadeTransportee TrânsitodeJoãoPessoa-
STTRANS,referenteao exercíciode 2008,soba gestãodo
Sr.DeusdeteQueirogaFilho,nostermosdoart. 16, incisoII, daLei
ComplementarEstadual18/93;

apliquemmultapessoal,novalordeR$1.500,00,aoSr.Deusdete
QueirogaFilho,comfulcrono'art.56,II daLeiOrgânicadoTribunal
deContasdoEstadodaParaíba,emdecorrênciadasinfringências
legaisapontadaspelaAuditoria,ñs.789/799e832/835,assinando-lheo
prazode60(sessenta)diasparaefetuarorecolhimentodessaimportância
aoerárioestadual,emfavordoFundodeFiscalizaçãoOrçamentáriae
FinanceiraMunicipal,podendodar-seainterveniênciadoMinistérioPúblico
Estadualemcasodeinadimplência,confonnedispõeoart.71daConstituição
do Estado;

recomendemaoatualgestordaSTFRANSdeJoãoPessoaparanão
incorrernasmesmasirregularidadesaquidiscutidas.

É o Voto.

TC - Plenário Ministro Joã ÁDÍHO,em 22 de setembrode2.011.

ERTOSILVEIRAFOREX
Relator

Cons.

TASDOESTADO v

--w-w. ._ v ..-.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Protocolo de Atendimento

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público da Capital

Dados do Atendimento

No do auto: Data dO AtendimentOí

Assuntos:

_ DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

Investigado(a): Deusdete Queiroga Filho

Logradouro: Rua Feliciano Cirne, N° s/n, JAGUARIBE. JOAO PESSOA/PB. TeI1: 3218.1301.

Interessado(a): TCE - Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Endereço não cadastrado

Interessado(a): CAOPP - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do

Logradouro: RODRIGUES DE AQUINO, N° SIN, CENTRO. JOAO PESSOA/PB. TeI1: 2107.6174.

Investigado(a): SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA - STTRANS

Logradouro: JOAO PESSOA/PB.

Resumo dos fatos:

25/10/2013

ACÓRDÃO TCE - MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA - SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO -

STTRANS- ACÓRDÃOAC1 TCN°2475/2011- PROCESSOTCN°1594/2008-IDEUSDETEQUEIROGAFILHO-
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS- EXERCÍCIO/2007- MULTA 1.500,00- OFICIO N° 166/2012 - TCE - SC/MP-
OFÍCIO N° 203/2013/MPPB/CAOPP.

RECLAMANTE ARMANDO SALES CORREIA

PROMOTOR DE JUSTIÇA/ SERVIDOR

Responsável pelo atendimento: ARMANDO SALES CORREIA

Data de impressão: 10/01/2014

Página1 de 1
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MINISTÉRIOPÚBLICOOAPARAÍBA g A
PROMOTORIADEDEFESADOPATRIMONIOPUBLICODACAPIT Ino ju

\ o
”'\...._....~/

CERTIDÃO

DISTRIQUIÇÃO ÊQIÇADASTRAMÉNTO

Número da distribuição: 15/2014

Resumo do objeto da investigação: ACÓRDÃOTCE - MUNICÍPIODE JOÃO PESSOA

- SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - STTRANS - ACÓRDÃO AC1 TC

NO 2470/2011 - PROCESSO TC N° 2787/2009 - DEUSDETE QUEIROGA FILHO -

PRESTAÇÃODECONTASANUAIS- EXERCÍCIO/2008- MULTA1.500,00- OFÍCION°

167/2012 - TCE - SC/MP - OFÍCIO NO203/2013/MPPB/CAOPP.

Promotor de Justiça encarregado: RICARDO ALEX ALMEIDA LINS

Observações:

Certifico e dou fé.
Ó/-s ¡ ,

"PB,dejane¡Í/ZGÃSÃALESCRREIA
PESQUISADECÕRRBLATOSNOSISTEMAMPVIRTUAL

Expressões UTILIZADA 1 - STTRANS(SEMOB);2 - ACÓRDÃOAC1 TC NO

2470/2011; 3 - PROCESSO TC N° 2787/2009; 4 - DEUSDETE QUEIROGA FILHO.

Resultado da pesquisa 1 e 4 - 13/2014; 2 e 3 - NADA ENCONTRADO.

observações: Conforme resumo dos fatos.

rtifico e dou fé.
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CONCLUSÃO

Nesta data faço concfusào do

Oficiai de Promotoria H

/ Metricuie701332-9
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V\
Páginal de_.l'

MlNlSTÉRlO PÚBLlCO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOÃO PEssOA
3g PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PUBLIC

N° 15/2014

DESPACHO l

01. Trata-se de documentação enviada pelo Centro de Apoio Operacional às

Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio, a qual solicita informações ou

esclarecimentos de alguma medida adotada relativamente ao Processo TC n.°

2787/09- APL TC n.° 2470/2011, com o escopo de prestar informaçõesà Corte de

Contas do Estado.

02. Conforme certidão cartorária emitida por órgão de execução, nenhum

procedimentopreparatórioou inquéritocivil públicofoi instauradotendo por objetoo

processo retro mencionado.

03. Sendo assim, nos termos do artigo 5.°, da Resolução CPJ/MPPB n.° 004/2013,

DETERMINO a instauração do Inquérito Civil Público, para tanto, devendo ser

confeccionado a competente portaria, a fim de apurar possíveis irregularidades

apontadas no Processo TC n.° 2786/09 - APL TC n.° 377/2011, referentes à

prestação de contas da STTRANS - Superintendência de Transporte e Trânsito de

João Pessoa - exercicio de 2008, tendo como gestor o Sr. Deusdete Queiroga

Filho, e, em sendo o caso, a responsabilização pela prática de improbidade

administrativa.

04. Por fim, oficie-se ao CAOP - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de

Justiça de Defesa do Patrimônio - informando a instauração do presente

procedimento.

João Pessoa, 15 de janeiro de 2014.

-ll/UMIILÊÓÊIXUM
MÁRCIA BETÂNIA CASADO E SILVA VIEIRA

3° Promotora de Justiça do Patrimônio Público da Capital

Em substituição legal
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MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS
TUTELA DO PATRIMONIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO

Auton” .

CERTIFICO que fora cumprido o estabelecidono art. 14, § 2°, inciso I da
Resolução n° (104/2013, providenciado o extrato resumido da Portaria de instauração e
encaminhadodiretamenteparapublicaçãono diário oficial eletrônicodo Ministério Público.

JoãoPessoa, /Çíâ / .

,7

LUCIANA CARNEIRO PIRES MASSA

Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1
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JUNTADA

Nestad_tafaço'untadad umentolux/dmto?
encaminhadopor/l/RAMÍT-Ê

330a,João Pe
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Entendimento da Auditoria

Conforme dito no item anterior, a defesaconstataque a empresanão estácumprindo as

obrigações contratuais, e que apenastomou providências após a manifestaçãoda Auditoria,

apesar do contrato estar em vigor desde o ano de 2006.

1.8. Pagamentode despesapela STTRANS com a confecçãode talõesde estacionamento,cujo

custoestáprevisto dentreasobrigaçõesda empresa(item 3. 1 .d do Relatório inicial)

Alegações da Defesa

“Analisando o contrato com mais afinco, pudemos constatar que a omissãosugerida

pela auditoria é realmente procedente, pois tal previsão está descrita em contrato. Aliás, 0

reconhecimentoda responsabilidadeda contratada, pelos custosde confecção dos talões,_foi

confirmado pela assessoriajuridica da autarquia. Diante da advertência do TCE-PB e da

eliminação de quaisquer dúvidas acerca da responsabilidade por tais custos, a assessoria

jurídica da STTRANS encaminhou memorando à diretoria jinanceira e administrativa da

autarquia solicitando o levantamento de todos os custos indevidamente suportados pela

STTRANS (Doc. 04). Em decorrência da solicitação, foi efetuadoum minucioso levantamento

dos custosde talonários desdeo exercício de 2006até a presente data e calculado, inclusive, a

correção monetária dos citados valores (Doc. 05). De posse das tramitações internas acima

referidas e dos levantamentosrealizados, a superintendênciada STTRANS oficiou a empresa

contratada, comunicando, entre outras questões, a decisão de que OS CUSTOS DOS

TALONÁRIOS PASSARÃO A SER SUPORTADOS PELA CONTRATADA (Doc. 06). Além

disso,o aludidooficioexplicita,ainda,quea empresadeveráapresentar,no,prazo máximode

15 (quinze) dias, CRONOGRAMA DE RESSARCIMENTODOS GASTOS COM A

CONFECÇÃO DOS TALONARIOS. Consta, também, no ofício encaminhadopela

superintendente,queo nãocumprimentodasdeterminaçõesali contidasresultarãonaabertura

deprocedimentoadministrativodestinadoa rescisãocontratuale aplicaçãodepenalidades,

além das demandas judiciais necessárias. "

Entendimento da Auditoria

Além da execuçãoparcialdo contrato,devidoà ausênciadeequipamentoseletrônicos

portáteismóveis,a Autarquiaaindaarcoucomas despesasde confecçãode talonáriosde
estacionamentos desde o exercício de 2006.

Assim, permanecea irregularidade.

Relatório de Análise Defesa. Proc. 02787/09. Inserido por Diego Sá de Moura em 20/01/2011 15:31.

ImpressoporUsuáriodaC, Externaem24/03/201411:34. Autenticação:261dbaOf68927a65a64b2031fc1809c8.
Esterelatórioé peçainerenteà instruçãodoprocesso.SeuconteúdoNÃOconstituioposicionamento1ina|doTCE-PBa respeitodamatéria,
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\

1.9. Eventosreconhecidosemexercíciosubseqüentea ocorrênciadosfatosgeradores,

influenciandonosDemonstrativosContábeisdo exercíciofinanceirocomo qualserelacionam

(ítem3.1.e doRelatórioinicial) h'w ..

Alegações da Defesa

"Cabe esclarecermos,preliminarmente, que osperiodos de medição relacionados aos

referidos contratos iniciam em determinado mês,para serem concluídos no mêssubseqüente,

mais precisamente no dia 20 de cada mês. Portanto, entre as despesas apontadas pela

auditoria, apenas a que constana coluna de novembro/08se refere integralmenteao exercício

de 2008,enquantoas demaisse referem ao período compreendidoentre 20/12/08e 20/01/08,

ou seja, o empenhamento no exercício de 2009, na prática, não infringiu o principio da

competência. Por outro lado, além do questionamento se referir, exclusivamente, ao montante

de R$ 25.000,00(valor irrísório se comparado a despesa total da autarquia), do credor

"Fotossensores Ltda", tais gastos foram devidamente empenhadosno início do exercicio

seguinte. Portanto, a auditoria deverá compreenderque tal procedimentonão causouqualquer

tipo de prejuízo ao erário, haja vista que a dívida foi devidamentehonrada logo no início do
I

exercício seguinte. '

Entendimento da Auditoria

De imediato, registramosque a defesa não trouxe aos autos nenhum documento que

comprovasse o alegado.

Desta maneira, mantemoso entendimento que as despesasassinaladasna instrução

inicial, pertencentesà competênciado exercício, devem ser registradasna época devida, com a

finalidade de se apurar a real alteração patrimonial do Ente.

RelatóriodeAnáliseDefesa.Proc.02787/09.InseridoporDiegoSa'deMouraem20/01/201115:31.
ImpressoporUsuáriodaC. Externaem24/03/201411:34. Autenticação:26jdbaOf68927a65a64b2O31fc180908._q'_

Este relatorio é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constituio posicionamentofinal do TCE-PB a respeito da materia.

Num. 17929485 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: LUCIANA PIRES MONTENEGRO NAVARRO - 22/11/2018 15:46:10
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18112215463100000000017451750
Número do documento: 18112215463100000000017451750



CONCLUSÕES

Diante do que foi exposto, persistemas seguintesirregularidadesconcernentesaos itens

analisados na instrução inicial:

' É.Itemdegli
referência»

Contabilização.daarrecadaçãoproveniente Interministerial
da operacionalizaçaodeestacionamentos 1.709.582,50 . o 3.1.a

rotativoscomoReceitaTributária Consohdadan' 163
de 04/05/2001

Emissão de única nota de empenho para Art. 61 da Lei n°.
diversoscredores 2'211'41 4.320/64 3'1'b

convêclaitêcõliicl):tcilzflâlieicããfcifdâlazio0s9em Art'1ldoDecreto
. . . . g ' . i - Municipaln°. 3.1.c

meioeletronicoejornaldegrandecirculaçao 4985/03
local '

mm M' 2°daL**“°-245.479,94 8666/93 3.1.0

m An_2oean_57,
173.1 15,22 Caput, da Lei n°. 3.l.c

Serviços denaturezacontínua) 8666/93

Execuçãopaãcialdoobjectiodoclonttratode EditaleContratoda
concessãaoosserviçoseinipanaçao, _ Concorrênciano. 31d
operaçaoecontroledeestacionamento 01/2005

rotativo

Ausência de relatório circunstanciado da

operaçãodosserviçosexecutadosnoperíodo, Itemd da cláusula
comindicaçãodasdespesaspela - quintadoContrato 3.1 .d
concessionáriaresponsávelpela n°. 09/2006

operacionalização do estacionamento rotativo

Itemedacláusula
- quintadoContrato 3.1-d

m n°. 09/2006
(concessionária)
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Eventosreconhecidosemexercicio Art. 35,inc. II, da ›' i' '
subseqüenteàocorrênciadosfatosgeradores, Lei4.320/64;art.

9 influenciandonosDemonstrativosContábeis 86.500,00 - 50,inc. II, daLRF e 3.1 .e N'
do exercicio financeiro com o qual se Resolução n° 750/93

relacionam do CFC

É o relatório.

Em 20/01/2011.

ACP Diego Sá de Moura

Mat.: 370.668-1

Ao Relator

ACP Emmanuel Teixeira Burity

Chefe da DIAGM VI
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ESTADODÂMPARAÍBA
TRIBUNAL DE ÇONTAS

MINISTERIO PUBLICO

PROCESSO TC n° 02787/09

PARECER N° 01047/11

ORIGEM: Superintendência de Transporte e Trânsito de João Pessoa

ASSUNTO: Prestação de Contas de 2008

PRESTAÇÃODE CONTAS.FALHASNÃOCONDIZENTESÀ REPROVAÇÃODAS
CONTAS. REGULARIDADE COM RESSALVAS. MULTA. No exame das contas de

gestão, o Tribunalde Contas, mesmodiantede atos pontualmenteirregulares,pode,
observando as demais faces da gestão - contábil, financeira, orçamentária,

operacional, patrimonial e fiscal -, posicionar-se pela sua aprovação, sem prejuízo de

aplicar medidas compatíveis com a gravidade dos fatos.

PARECER

Retornam os autos a esta Procuradoria após complemento de instrução,

comjuntadade documentospela defesa e ofertade novo relatóriopela d. Auditoria.

Às fls. 800/803a sublime Procuradora Dra ANA TERÊSA NÓBREGA,

debruçando-sesobre os fatosaté então agitados,concluiuseu parecer pela:

- Regularidade com ressalvas das contas da Superintendência de

Transportee Trânsitode João Pessoa - STTRANS, exercício 2008;

- Aplicação de multa ao ex-Gestor, SR. DEUSDETE QUEIROGA FILHO,

nos termos do art. 56, Il, da LOTCE/PB;

- Assinação de prazo à autoridade responsável pela STTRANS para

demonstrara situaçãoatual das medidasaludidasna defesa relativasàs
falhas indicadas nos itens 6, 7 e 8;

Parecer n" 01047/11 emitido pelo(a) Procuradoda) André Carlo Torres Pontes. Proc. 02787/09.inserido por Ex-ProcuradorA. C. T. Pontes em 19/08/2011 09:27.
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2/2

/ r ç.

ESTADOPARAÍBA o A: 25
TRIBUNAL DE ÇONTAS

MINISTERIO PUBLICO

I Recomendação ao atual Gestor no sentido de observar estritamentea
Lei n° 4.320/64 e a Lei n° 8.666/93, evitando a reincidência nas

irregularidades constatadas.

Na complementaçãode instrução restaram demonstradasas providências

relacionadas à assinação de prazo, cabendo, assim, o acompanhamentodas medidas
nos exercicios em curso e vindouros.

Quanto aos demais aspectos, conforme o irretocável parecer já lançado

nos autos, os fatos apurados não justificam a imoderada reprovação das contas do

exercício. É que, no exame das contas, o Tribunal de Contas, mesmo diante de atos

pontualmenteirregulares,pode, observandoas demaisfaces da gestão- contábil,

financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e fiscal -, posicionar-se pela sua

aprovação, sem prejuízo de aplicar medidas compatíveis com a gravidade dos fatos.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer lavrado nos autos e as

informações complementares, opino pela:

I) Regularidade com ressalvas da presenteprestaçãode contas;

II) Aplicação de multa ao ex-Gestor, SR. DEUSDETE QUEIROGA FILHO,
nos termos do art. 56, ll, da LOTCE/PB;

lII) Recomendação à atual Gestão no sentido de observar estritamentea
Lei n° 4.320/64 e a Lei n° 8.666/93, evitando a reincidência nas

irregularidades constatadas.

É o parecer. S.M.J.

João Pessoa, 19 de agosto de 2011.

ANDRÉ CARLO TORRES PONTES

Procurador do Ministério Público junto ao TCE/PB
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\ ,
ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE CONTAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL

PARECER N.? 00304/11

PROCESSO TC N? 02787/09

INTERESSADO:SuperintendênciadeTransportee Trânsitode João Pessoa- STTRANS

NATUREZA:Prestaçãode ContasAnuais- exerciciode2008

CONTAS ANUAIS. SUPERINTENDÊNCIA DE

TRANSPORTE E TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA -

STTRANS. EXERCÍCIO 2008. FALHAS CONTÁBEIS.

INOBSERVÂNCIADA LEI N?4.320/64.LICITAÇÕES.
PRINCÍPIODAPUBLICIDADE.AUSÊNCIADE DOLOOU

MÁ-FÉ. INDÍCIOS DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.

INEXISTÊNCIA.LEI N98.666/93.NÃOCUMPRIMENTO.

APLICAÇÃODEMULTA.CONTRATODECONCESSÃO.
ESTAC|ONAMENTO ROTATIVO. IRREGULARIDADES.

MEDIDASADOTADAS.COMPROVAÇÃOPELADEFESA.

ASSINAÇÃODE PRAZO. RECOMANEDAÇÃO.
REGULARIDADE COM RESSALVAS.

Versamos presentesautossobreanáliseda Prestaçãode Contas

Anuaisda Superintendênciade Transportee Trânsitode João Pessoa,exercicio2008,tendo

como responsávelao SR. DEUSDETEQUEIROGAFILHO.

Em manifestaçãoconclusiva,fls. 789/799,a Auditoriaconsiderou

remanescentesas seguintesfalhas:

1. Contabilização da arrecadação proveniente da
operacionalizaçãode estacionamentosrotativoscomo receita
tributária;

Parecer n° 00304/11 emitido pelo(a) Procuradora) Ana Teresa Nóbrega. Proc. 02787/09.inserido por Ana Teresa Nóbrega em 17/03/2011 15:24,
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oferta de Parecer.

2. Emissãodeúnicanotadeempenhoparadiversoscredores;

3. Ausênciade publicaçãodosatosconvocatóriosdosPregõesn?

01 a 09emmeioeletrônicoe jornaldegrandecirculaçãolocal;

4. Realizaçãodedespesassemlicitação;

5. Prorrogação indevida de contrato de fornecimentode

combustiveise lubrificantes;

6. Execuçãoparcial do objetodo contratode concessãodos

serviços de implantação,operaçãoe controlede estacionamento

rotativo;

7. Ausência de relatóriocircunstanciadoda operação dos serviços

executados no periodo, com indicação das despesas pela

concessionária responsável pela operacionalização do

estacionamentorotativo;

8. Pagamentode despesapela STTRANS(concedente)com a

confecçãode talões de estacionamento,cujo custo está previsto

dentreasobrigaçõesdaempresa(concessionária);

9. Eventosreconhecidosem exerciciosubseqüenteà ocorrência

dosfatosgeradores,influenciandonosDemonstrativosContábeisdo
exerciciofinanceirocomo qualse relacionam.

Em seguida,os autosvierama estaProcuradoriaa fimde examee

É o RELATÓRIO.PAssA-sEAOPINAR.

CONTABILIZAÇÃODAARRECADAÇÃOPROvENIENTEDAOPERACIONALIZAÇÃO
DEESTACIONAMENTOSROTATIvosCOMORECEITATRIBUTÁRIA

EMISSÃO DE ÚNICA NOTA DE EMPENHO PARA DIVERSOS CREDOREs

EvENTOs RECONHECIoosEMEXERCÍCIOSUBSEQÚENTEA OCORRÊNCIADOS

FATOSGERADORES,INFLUENCIANDONosDEMONsTRATIvOsCONTÁBEISDO
EXERCÍCIO FINANCEIRO COM O QUAL SE RELACIONAM

As falhasrevelamdeficiênciacontábiI

ensejandorecomendaçãoà atualgestãodaSuperintendêncianosentidodeobservarestritamente
os ditames da Lei n? 4.320/64.
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AUSÊNCIADEPUBLICAÇÃODOSATOSCONVOCATORIOSDOSPREGóEsNg01

A09EMMEIOELETRONICOEJORNALDEGRANDECIRCULAÇÃOLOCAL

Em que pese a exigênciade publicaçãoatravésde meioeletrônicoe

jornalde grandecirculaçãopeloDecretoMunicipaln94.985/03,esteórgãoministerialíe

' » 1- v . '- ~ Í " « 'I ~ . I (fls.286/308).

, REALIZAÇÃODEDESPESASSEMLICITAÇÃO

PRORROGAÇÃOINDEVIDADE CONTRATODE FORNECIMENTODE

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

Apreciandoas despesasrealizadaspela STTRANScom aquisiçãoe

Contrataçãode serviços,

Valeregistrarqueparaa contrataçãodeserviçoscombasenoart. 25, II,

c/cart. 13, lI, da Lei de Licitações,faz-senecessáriaa formaçãode processoespecíficocomas

devidasjustificativase comprovaçãoda especificidadedo serviço,naformado art. 26 do referido

Estatuto,sendoççirlsuficientea meraalegaçãodesero Casodeinexigibilidade.

NoCasoemtela, nãoháindíciosdequeosbensadquiridose osserviços

contratadosnãoforamrevertidosaointeressepúblico,bemcomo
dolo ou má-fédo Gestor, de modoque cabe a esta Corte no exerciciode suas atribuições

recomendara atualgestãoocumprimentodosditamesestabelecidosnaLein98.666/93,bemcomo

aplicarmultanaformadoart.56, lI, da LOTCE/PB.

EXECUÇÃOPARCIALDOOBJETODOCONTRATODE CONCESSÃODOS

SERVIÇOSDEIMPLANTAÇÃo,OPERAÇÃOE CONTROLEDEESTACIONAMENTO

ROTATIVO

AUSÊNCIADERELATÓRIOCIRCUNSTANCIADODAOPERAÇÃODOSSERVIÇOS

EXECUTADOSNO PERÍODO,COM INDICAÇÃODAS DESPESASPELA

CONCESSIONÁRIARESPONSÁVELPELA OPERACIONALIZAÇÃODO

ESTACIONAMENTO ROTATIVO

PAGAMENTODE DESPESAPELASTTRANS (CONCEDENTE)COMA
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CONFECÇÃODETALÕESDEESTACIONAMENTO,CUJOCUSTOESTÁPREVISTOÍKAHW-
DENTREAsOBRIGAÇÕESDAEMPRESA(CONCESSIONÁRIA)

Apontadasas referidasfalhaspeloÓrgãoTécnico,o interessado
apresentoudefesaacompanhadadedocumentaçãodemonstrando
empresano sentidode repararas falhasocorridas,buscandotambéma recuperaçãodosvalores

gastoscoma confecçãodetalonáriosdeestacionamentocusteadosindevidamentepelaautarquia.

Considerandoa atuaçãopositivado ex-Gestor, a fim de reverter a

situaçãoverificadapelaAuditoria, recomendação aatual
gestãonosentidodeevitarareincidênciadasfalhas,bemcomoaassinaçãodeprazoàSTTRANS
paracomprovaraconclusãodasmedidasaludidasnadefesa. .Í

Diantedoexposto,estaProcuradoriaOPINApela:

- Regularidadecomressalvasdascontasda Superintendência

deTransportee TrânsitodeJoãoPessoa- STTRANS,exercício

2008;

- Aplicaçãode multaao ex-Gestor,SR. DEUSDETEQUEIROGA

FILHO,nostermos do art. 56, II, da LOTCE/PB;

- Assinaçãode prazoà autoridaderesponsávelpelaSTTRANS

parademonstrara situaçãoatualdas medidasaludidasna
defesa relativas às falhas indicadas nos itens 6, 7 e 8;

- Recomendaçãoao atual Gestor no sentidode observar
estritamentea Lei ng4.320/64e a Lei n98.666/93,evitando a

reincidêncianasirregularidadesconstatadas.

É oparecer,S.M.J.

João Pessoa,17 demarçode2011.

ANATERÊSANÓBREGA
Procuradora do Ministério Público de Contas

nga
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DA GESTÃO MUNICIPAL II - DEAGM Il

DIVISÃO DE AUDITORIA DA GESTÃO MUNICIPAL VI- DIAGM VI

[PROCESSOTC N°: Eo2787/09 Il

UNIDADEGESTORA:ÊgãêEãÀNTENDENCIADETRANSPORTEETRANSITODEJOAO
IRESPONSÁVEL: EDEUSDETEQUEIROGAFILHO II

IASSUNTO: IIANÁLISEDEDEFESA JI

[PERÍODO: n2008 JI

ANÁLISE DE DEFESA

Em atendimentoao despachoemitido pelo Relator, Conselheiro Umberto Silveira Porto

(fls. 788, verso - Vol. IV), a Auditoria passa a analisar a defesa apresentadapelo ex-

Superintendenteda STTRANS, Sr. DeusdeteQueiroga Filho (Doc. TC n°. 12229/lO, fls. 563 a

786 - Vol. IV), referente ao exercício de 2008, cujo teor versa sobre as irregularidades

identificadas no relatório inicial.

l. DAS IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS NO RELATÓRIO INICIAL

1.1. Contabilização da arrecadação proveniente da operacionalização de estacionamentos

rotativos como Receita Tributária (item 3. 1 .a do Relatório inicial)

Alegações da Defesa

“De acordo com o entendimento da auditoria, tais receitas deveriam ter sido

contabilizadas como receita patrimonial, no código 1330.00.00 - Receitas de Concessões e

Permissões. Oprimeiro aspectoa ser consideradoe'que o equívocoalegadopela auditoria não

representa uma irregularidade em si, haja vista que não houve registro a menor na receita,

apenas um enquadramento impróprio na classificação da receita, nem tampouco ocorreram

prejuizos de naturezaÊnanceira ao erário. Além de ser meramenteformal, a falha sugerida

pela auditoria em nada comprometeua análise da auditoria, visto se referir a uma simples

questão de classificação contábil. Por outro lado, devemos destacar que a classificação

Relatório de Análise Defesa. Proc. 02787/09. Inserido por Diego Sá de Moura em 20/01/2011 15:31.
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adotada se coaduna com 0 orçamento anual, haja vista que naquele instrumentoo tratamento

atribuídoàscitadasreceitase'semelhante,ouseja,aprevisãodosingressosfoi tratadacomo

receita tributária. Portanto, embora o balanço orçamentário e o demonstrativoda receita e da

despesapudessemser corrigidos, tal medida geraria uma distorção na análise do balanço

orçamentário, em decorrência de uma arrecadação de receita patrimonial bem superior à

prevista e uma arrecadação de receita tributária beminferior à estimada.Diante de tal quadro,

mesmo entendendoque não há maiores repercussõesno equívoco apontado pela auditoria,

entendemosque não seria oportuno alterar balançosencerradoshá quase02(dois) anos, sendo

preferível proceder aos necessários ajustes no próximo orçamento e adotar a classificação

contábil recomendada no próximo exercício. "

Entendimento da Auditoria

A correta classificação da receita tem por objetivo buscar a melhor identificação da

origem do recurso, tomandocomo base o seu fato gerador, além de repercutir na consolidação

das contas públicas.

A Autarquia registrou a receita de estacionamentocomo receita oriunda do poder

impositivo do Estado(Receita Tributária), mastal ingressodecorre da exploraçãodo patrimônio

público, mediante concessão (Receita Patrimonial).

Desta feita, mantemos a irregularidade de natureza contábil.

1.2. Emissão de única nota de empenhopara diversoscredores(item 3.1.b do Relatório inicial)

Alegações da Defesa

"Preliminarmente cumpre destacar que a ocorrência citada está restrita a apenas 06

(seis) empenhose abrange a pequena quantia de R$ 2.211,41, evidenciandoquese trata de um

eventode discreta importância, doponto de vista da relevância. Não obstante,tal procedimento

foi devidamenteidentificadopelo setor de contabilidade e oportunamenteretificado, haja vista

que só ocorreu até o mês de março/2008,após o qual passamos a adotar o sistema de

adiantamentosa servidor, conformedefendea auditoria. Por outro lado, mesmose tratando de

uma pequena quantia e de um curto lapso temporal, destaque-seque todos os dispêndios em

questão estão devidamente amparados pela documentaçãopertinente, tais como nota de

empenho,notafiscal e recibo, evidenciandoa obediênciaàs exigênciaslegais, doponto de vista

documental. Pelos motivosacima expostos,tendo em vista não ter havido quaisquer danos ao

erário e, ainda, por ter sido corrigida a metodologiade pagamento, a pretensafalha deve ser

excluz'da do relatório. "
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Entendimento da Auditoria

A falha no processamentoda despesapública, apesar de corrigida no decorrer da

execução orçamentária, foi realizada em desacordo com a Lei n°. 4.320/64, como dito pela

defesa.

Assim, mantemos a impropriedade verificada neste item.

1.3. Ausência de publicação dos atosconvocatóriosdos Pregõesn°. 01 a O9em meio eletrônico

ejornal de grandecirculação local (item 3.1.0 do Relatório inicial)

Alegações da Defesa

"O relatório da auditoria aponta a existênciade umasupostafalha na publicação dos

atos convocatórios dos pregões n” 01 a 09, em razão de não ter havido publicação em meio

eletrônico e emjornal de grande circulação. Preliminarmente, embora o decreto citado pela

auditoria imponha tal exigência, cumpre destacar que o principio da publicidade foi

amplamente alcançado, posto que a divulgação dos atos Convocatórias ocorreu no Diário

Oficial do Estado, resultando em consistenteprocura e participação nos referidos certames.

Outroponto que mereceser bastanteenfatizadoé que mesmotendohavido um descumprimento

ao decretoregulamentador,A LEI QUE TRATADA MODALIDADEPREGÃO(LEI N°

10.520/02)NÃO F01 INFRINGIDA, posto que ela não exigeuma divulgaçãotão intensa

quanto a quese verifica no Decreto n" 4.985/03.A verdade é que o referido decretofoi editado

deforma equivocada, exigindo maispublicidade que uma Lei Federal, que em tesedeveria ser

bem mais rigorosa. Estamos convictos de que a intenção do chefe do executivo era

proporcionar a opção por uma das formas de publicidade, entre as 03 (três) alternativas

possiveis citadas no inciso I do art. 11 do decreto n" 4.985/03. Diante do exposto e

considerandoque nenhumprejuizofoi ocasionadoà autarquia,fato que se comprovapela

relevante participação de empresasnos diversospregões realizados pela STTRANS e, ainda,

pelofato dequeinexistiuqualquerquestionamentoacercadospreçosdoslicitantesvencedores

dos citados pregões, requeremos a exclusão da citada falha. '

Entendimento da Auditoria

A publicidadedosatosconvocatóriosnãofoi verificadapelaAutarquia,emdesacordo

coma legislaçãomunicipal,limitando,destaforma,a possibilidadedemaioresinteressadosao

certame.
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Frente ao explanado, mantemos a constatação inicialmente apontada.

1.4. Realização de despesassem licitação no montante de RS 258.874,90 (item 3.1.c do

Relatório inicial)

Alegações da Defesa

"Na verdade, embora o percentual de licitações apontado como não realizadas seja

baixo (1,4 % da despesaorçamentária total), o montantedas licitações não realizadas está

superestimadopela auditoria, haja vista que grande parte do valor indicado está respaldada

pela licitação correspondente.A maior parte do valor apuradopela auditoria estárelacionada,

justamente,às despesascomaquisiçãode combustíveis

2, cujo contratofoi objeto de

prorrogação. No tocanteàs demaisdespesasconsideradasnão licitadas, passamosa comentar:

a) fornecimento água mineral (SL Distribuidora Atacadista de Bebidas e AlimentosLtda) - R$

13.394,96 - A despesaestá amparada pelo Convite n” 11/2007, cujo contrato foi aditivado,

acrescentando 25% ao valor original, em conformidade com o art. 65, inciso 11 da Lei n”

8.666/93 - convite, contrato e aditivo anexos (Doc. 03),' b) Contratação de serviços de

consultoria (Nilton Pereira de Andrade) - R$ 48.000,00- A despesaem questãose adequa

perfeitamente ao dispostono art. 25, inciso 11 c/c art. 13, inciso 11 da Lei n" 8.666/93,razão

pela qual se optoupela inexigibilidade. Os outros 02 (dois) casos em que não houve licitação

correspondemà aquisição de material de limpezae serviços de acessoa internet, cujos valores

são bastantemodestos,pouco ultrapassandoo limite de dispensa. Considerandoosprocessos e

justificativas aqui apresentadas, o montante das despesassem a realização das respectivas

licitaçõesficou reduzidopara o infimopercentualde 0,13% da DespesaTotal realizadano

exercicio. Ainda assim, a auditoria deve observar que OS PREÇOS PRATICADOS NOS

DISPÊNDIOS SÃO PLENAMENT E COMPATÍVEIS COM OS DE MERCADO, evidenciando

que inexistea hipótesede qualquer danopara o erário municipal. "

Entendimento da Auditoria

Diantedosargumentosutilizados,analisamoscadaítemda despesaenumeradacomo

não licitada:

Aquisição de material de limpeza - Murilo Sabino de Moura - R$ 10.717,65

Afirma apenasque estevalor estápróximodo limite de dispensade licitação.No
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A uisi ão de á ua mineral - SL Distribuidora de bebidas e alimentos Ltda -

Conformedocumentaçãoacostadaàs fls. 634e 685, estaempresafoi vencedorado

Conviten°. 11/2007,cujocontraton°. 08/07teriavigênciade01/06/07a 01/06/08,tendosofrido

aditivo em 11/12/07, acrescendoa quantidadeem 25% do inicialmenteprevisto.

No exerciciode 2007foi gastoum total de R$ 7.514,32 e em 2008foi gastoR$

13.394,96, estando,assim, cobertopela licitação realizadano exercício de 2007.

Serviços de acesso a Internet - ACOM Comunicações - R$ 13647.07

Apenasjustificaa ausênciade licitaçãopelofatodequeo valor gastoestariapróximo

dolimitededispensadelicitação.Talalegaçãonãodeveprosperar,hajavistaquenoexercíciol
b¡

anterior,comesteobjetofoi gastoR$ 10.585,60,situaçãoqueensejariao Enteterseplanejadoe ,
l.

realizado licitação no exercício em análise.

Servicos de consultoria - Nilton Pereira de Andrade - R$ 48000.00

A defesaapenasrelataqueesteserviçoseenquadrana hipótesede inexigibilidadede

licitação,masnãocomprovaa formalizaçãodoprocesso,comoexigea Lei deLicitações.

Aquisição de combustiveis e lubrificantes - Comércio de combustiveise lubrificantes Vilhena

Ltda - R$173.115,22

A defesainformaque estadespesaestáamparadaem prorrogaçãode contrato.No

entanto,taisgastosnãopoderiamtersidoobjetodeprorrogação,combasenoincisoII doart. 57

da Lei n°. 8.666/93, conforme descrito na instrução inicial.
z"

Diantedoanalisado,retificamosovalornãolicitadopará

1.5. Prorrogaçãoindevidadecontratodefornecimentodecombustíveiselubrificantescombase

noart. 57, inc. II daLei deLicitações(item3.1.:: doRelatórioinicial)

Alegações da Defesa

"Acercadetaisdispêndios,mereceser ressalvadoque,emverdade,houvea realização

deprocedimentolicitatório,atravésdo Processon” 3309/2005,referenteà TomadadePreços

n” 01/2005,quefoi objetode termosaditivos, estendendoo contratoate'2008,conforme

documentaçãoanexa(Doc. 02).Assim,afalha sugeridapela auditoriadeveser modificadade

imediato,pois NÃOSE TRATADE AUSÊNCIADE LICITAÇÃO,masdesupostainadequação

dos aditivoscontratuais,emface do entendimentode que a despesanão enquadrariana

prorrogaçãodecontratos(Art. 57 incisodaLei n". 8.666/93),por nãoconfigurarprestaçãode

serviços. Isto posto, merecemênfase02 (dois) aspectoscruciais na análise dapretensafalha. O

primeiro aspecto que deve ser observado é a questãofinanceira, haja vista que a empresa

vencedora da licitação é a que apresentou o melhor preço por ocasião da realização da

Tomada de Preços. Além disso, o comércio de combustivel em João Pessoa é extremamente
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linear compoucas variações depreços, com reiteradas incursõesdo Ministério público sob a

desconfiançade cartelização depreços. As consideraçõesacima corroboram nossatesede que

OS PREÇOS PRATICADOS NAS AQUISIÇÕES EFETUADAS NÃO PODERJAM SER

INFERIORES. Aliás, EM NENHUM MOMENTO A AUDITORIA QUESTIONA OU SUGERE A

PRÁTICADE SUPERFATURAMENTO PREÇOS.Issose devebasicamenteaofato de queos

preços praticados pela empresacontratada eram os melhores do mercado, tanto no início do

contrato como durante o exercicio em análise. O outro aspecto que deve ser discutido diz

respeito à alegação da auditoria acerca da não aplicabilidade do dispostono art. 57 da Lei de

Licitações. Realmente o dispositivo se aplica às prestações de serviços, mas a auditoria deve

reconhecer que ofornecimento de combustíveisse constitui em requisito essencialà atividade

primordialdaentidade,constituidanaPRESTAÇÃODE SERVIÇOSdefiscalizaçãodetrânsito,

alcançadamedianteUTILIZAÇÃOCONTÍNUAdesuafrota própria ou locada.Alémdisso,a

própria administração tratou de elidir a duvida suscitada pela auditoria, promovendo a

realização depregão (Pregão n° 11/2008) homologadoem 18/08/2008,evitando, a partir desta

data, qualquer questionamentodessanatureza, acerca das licitaçõespara acobertar despesas

com combustíveis, demonstrando o interesse da administração em eliminar procedimentos

duvidososouquestionáveis.Diantedetaisparticularidades,afalha inicialmentepropostapela

auditoria (ausência de licitação) deve ser RETIFICADA (para prorrogação indevida de

contrato) e, posteriormente, RELE VADAemface das circunstânciasacima expostas."

Entendimento da Auditoria

Acerca da ausênciade superfaturamentode preços afirmado pela defesa, estaAuditoria

não entrouno mérito da questão,nãopodendo,destaforma, inferir a suaocorrência ou não.

Desta feita, mantemos o entendimento inicial.

1.6. Execuçãoparcialdoobjetodocontratodeconcessãodosserviçosdeimplantação,operação

econtroledeestacionamentorotativo(item3.1.d doRelatórioinicial)

Alegações da Defesa

"Em detalhada análise realizada no contrato, pudemos constatar que, realmente, as
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observaçõesda auditoria são pertinentes, pois a empresanão esta'cumprindo tais imposições

contratuais. A partir da advertência do TCE-PB e de procedimentos adotadospela assessoria

juridica, a superintendênciada STTRANS oficiou a empresacontratada, comunicandoacerca

das providências que deverão ser adotadaspara regularizar as pendências apontadaspela

auditoria,no tocanteà EXECUÇÃOPARCIALDO CONTRATO.No oficioemepígrafe(Doc.

06), a superintendência determina que A PARTIR DESTA DATA, A EMPRESA PASSE A

ENCAMINHAROS RELATÓRIOSCIRCUNSTANCIADOS(item "d" da cláusulaquintado

contrato)e queIMPLANTE,NUMPRAZO.MAXIMODE 60(SESSENTA)DIAS, O SISTEIi/LA

INF ORÀMTIZADO para execuçãodos serviços de zona azul (conforme item 2.1 do contrato).

Consta, também, no oficio encaminhadopela superintendente, que o não cumprimento das

determinaçõesali contidas resultarão na abertura de procedimento administrativo destinadoa

RESCISÃO CONTRATUALE APLICAÇÃO DE PENALIDADES, além das DEMANDAS

JUDICIAIS NECESSÁRIAS.Portanto,comosepodeobservar,a autarquiaadotou,deimediato,

todas as medidas necessárias a resguardar o erário de quaisquer prejuizos, restabelecendo

todos os direitos da autarquia e impondo o cumprimento das obrigações assumidas

contratualmentepela empresa contratada, inclusive ja' tendo recebido relatório que supre o

item "d" da cláusula quinta do contrato (Doc. 03-A). "

Entendimento da Auditoria

A defesa constataque a empresanão está cumprindo as obrigaçõescontratuais, e que

apenastomouprovidências apósa manifestaçãoda Auditoria, apesardo contratoestarem vigor

desde o ano de 2006.
~,_....,\.-

r

T
s

1.7. Ausênciaderelatóriocircunstanciadodaoperaçãodosserviçosexecutadosnoperíodo,com

indicação das despesaspela concessionáriaresponsável pela operacionalizaçãodo

estacionamentorotativo (item 3. 1 .d do Relatório inicial)

Alegações da Defesa

Defesa transcrito no item anterior.
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MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS
TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

Ofício n° 724/2014IPDPP

Investigação n° 15/2014 I _
Objetoda Investigação:ACÓRDÃOTCE -AMUNICIPIODE JOAOí PES_SOA-
SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO - STTRANS - ACORDAOAC1 X
TC N°2470/2011- PROCESSOTC N°2787/2009- DEUSDETEQUEIROGAIfILHO-I
PRESTACAODE CONTASANUAIS- EXERCICIO/2008- MULTA1.500,00- OFICION°
167/2012 - TCE - SC/MP - OFICIO N° 203/2013/MPPB/CAOPP.

Joâo Pessoa, 24 de março de 2014.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
DEUSDETE QUEIROGA FlLHO
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA

AV. Feliciano Cirne, s/n, Jaguaribe
João Pessoa/PB

Assunto: notifica esclarecimentos.

Senhodax

Nos termos do artigo 10, da Resolução CPS n° 004/2013e no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, NOTIFICO a Vossa Senhoria para, apresentar defesa

escrita,sugerindo-lhesqueo façapormeiode advogadodevidamenteconstituído,bem

como lhes franqueando amplo acesso dos presentes autos.

Atenciosamente,

RICARDO ALEX ALMEIDA LINS

3° Promotor de Justiça

AF'

¡ ' ' ÉSgOIGÍSIIaIa»..cAGEIA-üadekwa” - 5
Cçmd,deProtocoloeArquivo

/ L/_Lé_/_,is___.ioms
Ema/fl

é”f15727'~
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N°

EXCELENTÍSSIMOSENHORPROMOTORDOMINISTÉRIOPÚBLIêb
PARAÍBA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS DIFUSOS -

TUTELA DO PATRÍMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE

ADMINISTRATIVA - DOUTOR RICARDO ALEX ALMEIDA LINS.

Referência: Ojício n° 724/2o14/PDPP

Investigação no 15/2014

DEUSDETE QUEIROGA FILHO, já devidamentequalificada nos

autosdo processoem epígrafe,por seusadvogadosque estaSubscrevem,Vem,

tempestivamente,peranteVossaExcelência, requerera PRORROGAÇÃODE

PRAZOparaDEFESA,tendoemvistaa demandadeprazorazoávelparaapuração
adequadadasinformações,a ñm de quesejafacultadoo devido contraditório.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.

João Pessoa, 10 de abril de 2014.

FABIO ANDRADE MEDEIROS LU

OAB/PB10.810 OAB/PB14.180

:ga/fotu:o;agOLLCb:d* J_ A,@C
.V 'IO @LLQA. @CMVM/rwi

W ,aan/f ~
em "Hom/W zâiêgíicfÂ/eâÀmie/idatis

12° PROMOTOR DE JusnçA
: ?"'“'"^

Companhiade Água e Esgotoda Paraíba
Rua Feliciano Cirne s/n - Jaguaribe - João Pessoa - PB
Cep: 58015-901 Fone: (83)3218-1301 Fax: (83) 3218-1302
www.cagepa.pb.gov.br
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CAGEPA.
*sua

PROCURAÇÃOPARTICULAR

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIADE ÁGUA E

ESGOTOSDA PARAÍBA - CAGEPA, Sociedade de Economia Mista, inscrita no CGC - MF sob o n9

09.123.654/0001 - 87, com sede na cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, à Rua

Feliciano Cirne, s/n, bairro de Jaguaribe, e Escritório em todo o Estado da Paraíba, neste ato

representada, na forma do art. 35, a, ll, do Estatuto Social, pelo seu Diretor Presidente DEUSDETE

QUEIROGA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, R.G. n? 786.444 SSP/PB, CIC n9

343.068.204-59, residente e domiciliado nesta capital, nomeia e constitui como seus bastantes

Procuradores,FÁBIOANDRADEMEDEIROS,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOAB/PBsobo

n° 10810, e ALUS|(AFABIOLAAMARANTE DINIZ, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/PB

sob o n9 14.180, ambos residentes e domiciliados nesta Capital - PB, e aos quais confere os

poderes da cláusula ad juditía e extra, podendo atuarem em qualquer instância e/ou tribunal,

repartições públicas federais, estaduais e municipais, a fim de defender os interesses do (s)

outorgante(s), nas ações em que figure como autor, réu, opoente ou interessados, podendo propor

ações, apresentar defesa, incidentes, recursos, substabelecer e receber qualquer valor, por meio de

alvará, podendo, inclusive, revogar o referido instrumento sem a anuência do outorgante, com ou

sem reservas de poderes, receber intimações, transigir, fazer acordos, designar prepostos, bem

como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente MANDATO.

João Pessoa,02de janeiro de 2014.

D SDETE UEI GAFILHO

Companhia de Água e Esgotos da Paraiba
Rua Feliciano Cirne sn - Jaguaribe - João Pessoa - PB

Cep: 58015-901 Fone: (83) 218-1200 Fax: (83) 218-1288
wwwcagepaigbgovbr
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIAGERAL DEJUSTIÇA A ,
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO PATRIMONIO PUBLICO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

Inquérito Civil n9 15/2014

CERTIDÃO

CERTIFICO que, o Sr9 Deusdete Queiroga Filho ficou ciente da
dilação de prazo em 10/04/2014 através de contato telefônico.

João Pessoa, 25 de abril de 2014.
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MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROMOTORIADEJUSTIÇAESPECIALIZADADEDEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLICO

COMARCA DE JOAO PESSOA

Inquérito Civil n915/2014

CERHDÃO

CERTIFICO que até o presente data não houve resposta do ofício ng
724/2014 (recebido em 01/04/2014), mesmo após ser concedido
dilação do prazo e ter sido comunicado em 10/04/2014.

João Pessoa, 31 de julho de 2014.

?(274%_ArleneP s s àaS va Maciel
Ofici de Promotoria II

Matrícula: 701.327-2

CONCLUSÃO

Emfacedacertidãosupra,façocoznoiusoíosautosao39Promotor
de Justiça.

João Pessoa, 31 de ju|ho de 2014.

/"'/J wArleneva MacielOf¡ de Promotoria lI

Matrícula: 701.327-2
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Página1 del 33
MINISTÉRIO Púauco DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOÃO PESSOA

3-PROMOTORIADEDEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLICO

N° 15/2014

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a resposta escrita não apresentada, conforme

certidão de fls. 37, é faculdade do investigado, cumpre que se procedam agora às

seguintes diligências:

1. Oficie-se à Procuradoria Geral do Estado, anexando cópia do acórdão a ser

executado (fls. 05/09), para que nos informe acerca da existência do

ajuizamento da Ação de Execução da cobrança da multa imputada através

do Acórdão AC1 TC n° 2470/2011, referente ao Processo n° 2787/2009 do

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, bem como no que pertine ao

ressarcimento de gastos indevidos efetuados pela STFRRANS de 2006 a 2010 no

montante de R$ 126.893,17, no bojo do contrato n° 09/06.

2. Oñcie-sea atual gestãoda SUPERINTENDÊNCIADE TRANSPORTEE TRÂNSITO

DE JOÃO PESSOA - STTRANS, para que informe, em 10 dias, qual a data exata

de exoneração do Sr. Deusdete Queiroga Filho do cargo de gestor daquela

instituição.

3. Solicite-se ao INTEGRA os dados pessoais do investigado.

4. Após, retornem-me conclusos.

João Pessoa - PB, em 01 de agosto de 2014.

RICARDO ALEX ALMEIDA LINS

3° Promotor de Justiça do Patrimônio Público da Capital

Ricardo Alex Almeida Lins

- 12° Promotorde Justiça Auxiliar de 3'*Entrância
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MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA
PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOAO PESSOA

3à PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PUBLICO

15 / 2014

l CERTIDÃO
O7_ __7__

Certifico que o setor da inteligência da Procuradoria

Geral de Justiça informou o seguinte endereço e qualificação:

1 - DEUSDETE QUEIROGA FILHO, CPF 343.068.204

- 59, filho de Lindalva de Sá Queiroga, data de nascimento 27/10/1963, título de eleitor

n° 00.077.034.812-10, residente na Av. Umbuzeiro, apto 602, Manaíra, João Pessoa/PB,

CEP 58.038-180, telefone de contato (83) 3247-2290.

João Pessoa - PB, em 31 de julho de 2014.

QWWÍMMM
ALANNA KARLA ALMEIDA DE FARIAS

Assessora de Promotor V

- 3° Promotoria de Defesa do Património Público
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WWMINISTERIOPÚBLIOOAPARAígAçú* Z W
PROMOTORIADE,IUsTIçA oos DIREITOSDIFUSOS

TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

IOfício n° 1840/2014/PDPP
Investigação n° 15/2014
OBJETODAINyEsTIoAçAO:ACÓRDÃOTCE- MUNICÍPIODEJOÃOPESSOA-
SUPERINTENDENCIADE TRANSPORTEE TRÂNSITO- STTRANS(SEMOB)-
ACORDAOAC1 TC N° 2470/2011- PROCESSO TC N° 2787/2/009- DEUSDETE
IOUEIROOAFILHO- PRESTAÇÃODECONTASANUAIS- ExERcIcIO/zoos- MULTA
11.500,00-OFICION°1557/_2912¡TcE - SC/MP- OFÍCIONozos/zoL/MçgEí/OAOPP.1

João Pessoa, 25 de agosto de 2014.

AoExcelentíssimoSenhor r Apcno GAT¡
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA RECEBIDO EM

Procuradoria-GeraldoEstado OLIIO; gÀCIAv. João Machado, 394, Centro
João Pessoa/PB, CEP 58013-520.

Assunto: Requisiçãode informaçõesabaixo descritas para atendimentoà investigação
mencionada.

Senhor(a) Procurador(a)-Gerai,

REQUISITO* a Vossa Excelência, em prazo improrrogávelzde 10

(dez) dias, que informe nos informe acerca da existência do ajuizamento da Ação de

Execução da cobrança da multa imputada através do Acórdão AC1 TC n° 2470/2011,

referente ao Processo n° 2787/2009do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, bem

como no que pertinente ao ressarcimento de .. efetuados pela

STTRRANS de 2006a 201o no montantede R$ ?$631

í cópia de documentação em anexo.

Atenciosamente,

RICARDO ALEX ALMEIDA LINS

3° Promotor de Justiça do Patrimônio Público da Capital

AP

1 artigos129,VI, daConstituiçãoFederal;44,incisoIVdaLeiComplementarEstadualn°97/2010
22m.8°. § 1° dalei Federaln”7.347/85

*lidaMonsenhorWaifredoLeal.353- 1°andar.Tambián-ZCEPn”58020-540(próÊtÉóaíCalíoiBranco)
77Fone: (0xx83)3272À§743
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' i"... ,
MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

“PROMOTORIADE,JUSTIÇADOSDIREITOSoIFUSõSñ
TUTELAoo PATRIMONIOPUBLICOE D_APROBIDADEADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOAO PESSOA

Ofícion°1841/2014lPDPP I
Investigação n° 15/2014

¡OBJETODAINyESTIeAçAO:ACóRoAoTCE¡MUNICíPIoDEJOÃOPESSOA-I
SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO - STTRANS (SEMOB) -
IACORDAOACI TC N°2470/2911- PROCESSOTC N°27s7/2po9- DEUSDETEI
OUEIROOAFILHO- PRESTAÇAODECONTASANUAIS-EXERCICIO/2008-MULTA¡
*IÃIFMO - QFQOLP iõl/LOIÂ-_TCE - 31W” - OECIQN°A13/;J1%MPPB/CA0EP~ ;

.João Pessoa, 25 de agosto de 2014.

Ao Ilustríssimo Senhor

SUPERINTENDENTE DO SEMOB

Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana
BR. 230, Km 25, Cristo Redentor
João Pessoa/PB

Assunto: Requisição de informações abaixo descritas para atendimento à investigação
mencionada.

Senhor(a) Superintendente,

REQUISITO' a Vossa Excelência, em prazo improrrogávelzde 10 (dez)

dias, que informe qual a data exata de exoneração do Sr. Deusdete Queiroga Filho do

cargo de gestor daquela instituição.

Atenciosamente,

RICARDO ALEX ALMEIDA LINS

3° Promotor de Justiça do Patrimônio Público da Capital

\

K g7/ APAntonioCaMonteiro
Ato dimento

at. 527 4
::MOR - .João Pessoa

04/0Cf//ZI
1 artigos129,VI. daConstituiçãoFederal;44.incisoIV daLeiComplementarEstadualn”97/2010

2art.8°,§ 1° daleiFederaln”7.347/85

*RÍiaMãííàerihzmwñiedoLeal,353- 1°anda?,Tarnbiá7-7CERÉ8020-54Ô(próximoaTT Cabosaía)
_F°“°F_(°*X33) 32L-574L,
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PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA

Ofício n° 420/2014

Resposta ao Ofício n. l84l/2014/PDPP

(Investigação n° 15/2014)

João Pessoa, 09 de setembro de 2014

Doutor Promotor,

SirVo-me do presente para enviar a Vossa Excelência cópia da Portaria

n.1617queexoneraoDr.DEUSDETEQIEROGAFILHO,nodiado cargo de Superintendente da então Superintendência de Transporte e Trânsito de oao
Pessoa.

Sem mais para o momento, renovo os elevados votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

l&_1.m_ /é/¡é!

A Sua Excelência 0 Senhor Doutor Promotor de Justiça
Ricardo Alex Almeida Lins

Promotor de Justiça do Patrimônio Público da Capital
SEMOB - SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA

BR 230. KM 25 ' CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA ° PARAÍBA

BRASIL - CEP: 5807l~68O - FONE/FAX: 83. 3218.9301 - 83. 3218954

wwvI/.joaopessoa.pbigovbr
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ESTADODAPAroafnA .PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA \ “
GabfnetedoPrq/Pim

PORTARIA N” 1617

Em 31dedezembrodr:2008

OPREFEITODOMUNICÍPIODEJOÃOPESSOA,nousodasatribuiçõesprevistasnoart.60,incisoVc.art.76,incisoN, daLaiUrg§u1ic;1parao Aíunícípíodc_JoãoPEHSOZ.

RESOLVE:

I-Exoncrar,apedido,DTÉLJSDIZTI-IQLIIJIROGAHL¡H)docargodcSUPÉRINTÉNDÊNÍTÍ,sínlboloSTÀ-l.daSUPIÊRTTVTICXDIÍNCT\DI',TR:\I\*'SPOR'1'ESE 'FR_«\;\'SITO.

ll - ÊsmportariarctroagcOSscusLtfcnnsa¡JzzrIJrd::31dc-Àdezembrodc2008.

,l/*N A vo]Í'r v'
ff/l'___ ,lI , ;ij-j/

RICARDOVIEIRAOOIJPINÀHO""
Prefeito

2-*
J

à

,

*-› ›

L_w

,.

l
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Ma :Guías701332-9
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DAPARAÍBA PROCURADORIAGERALDOE -

OfícioPGE- GOPTCn°222/2014

Senhor Promotor de Justiça:

Em resposta ao Ofício n° 1840I2014IPDPP, informo a Vossa Excelência que
;a foi ajuizada a ação de execução para a cobrança de multa/débito imputada através do
acórdão AC1-TC 2470/2011, ao Sr. DEUSDETE QUEIROGA FILHO, cujo processo
iudiciaê recebeu o n” 0061226-38.2014.815.2001. Outrossim, quanto ao ressarcimento
de gastos efetuados pela STTRANS de 2006a 2010 ; 7 r . Ç i r a '
bojo do contrato de n° 09/06, relatado por Vossa Excelência na requisição de
ârreísrnwações,informo que, a cópia da documentação mencionada não foi enviada em
arzexo, as ,n , o nte da informações contidas apenas no ofício?
rc» g OO r à ; ' 'ai, cuja execução judiciai para eventuai cobrança não é
de competência desta PGE.

Sem mais para o momento, reiteramos a V. Exa. nossos protestos de elevada
estima e sinceras considerações.

Atenciosamente,

-Íiauo, ;ç @paraincudcç_ _
FLAVIO J SE COSTA DE LACERDA

Procurador do Estado

Exceientíssãmo Senhor

DR. RICARDO ALEX ALMEiDA LINS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Rua Monsenhor Waifredo Leal, 353, Tambiá
IUESTA

Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53
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Nesta data faç

para csecméísv' - I
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MiNtsTÉRio PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOAO PESSOA

3= PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Ref. Inquérito Civil Púb|ico n° 15/2014

DESPACHO

Vistos, etc.

Perlustrandoos autos, verifica-se que a Procuradoria Geral do Estado da

Paraíba,por meiodo ofíciode fl. 46, prestouinformaçõesacercado ajuizamentode

açãojudiciaivisandoo recolhimentoda multaaplicadapeloTCE/PB.

Entretanto,resta aindabuscarinformaçõesacercade eventualaçãode

ressarcimento referente aos gastos indevidos efetuados pela STTRANSde 2006a 2010

no montantede R$ 126.893,17 (cento e vinte e seis mil, oitocentose noventae três

reais e dezessete centavos).

Faz-se necessária, pois, a seguinte diligência:

1. Oficie-se à Procuradoria do Município de João Pessoa,

anexandocópiado acórdãoa ser executado(fls. 05/09),para que nos informeacerca

da existênciade açãode ressarcimentodosgastosindevidosefetuadosno âmbitoda
STFRANS nos exercícios de 2006a 2010, período referente à execução do contrato n.

09/06,no montantede R$ 126.893,17 (centoe vinte e seismil, oitocentose noventae

três reais e dezessete centavos).

João Pessoa - PB, 13 de outubro de 2014.

RICARDOALEXALMEIDALINâ
3° Promotor de Justiça do Patrimônio Público da Capital

Ricardo Alex Aimeida Lins

- 12° Promotorde Justiça Auxiliar de 3° Entrâncía
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MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA " - i

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS
TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

!Ofícion°2177/2014/PDPP i

Ilnvestigaçãon°15/2014I ~ , _OBJETODAINyESTIGAÇÃO:AOOROAOTCE- MUNICIPIODEJOAOPESSOA
!SUPERINTENDENCIADETRANSPORTEETRANSITO-STTRANS-ACORDAOAC1l
«Tc N° 2470/2011- PROCESSOTc N° 2787/2009- DEUSDETEQUEIROGAEILHO-t
PRESTAÇAODE cONTAsANUAIS- EXERCiCIO/2008- MULTA1.500,00- OFICION°
[167/2012- TCE - SC/MP- OFICION°203/2013/MPPB/CAOPP.

João Pessoa, 28 de outubro de 2014.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
PROCURADOR(A)-GERAL DO MUNICIPIODE JOÃO PESSOA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA

Praça Pedro Américo, 70
João Pessoa/PB

Assunto: solicita informacóes abaixo descrita.

Senhor(a) Procurador(a),

REQUISITO' a Vossa Excelência, em prazo improrrogávei de 10

(dez) dias, para que nos informe acerca da existência de ação de ressarcimento dos

gastos indevidos efetuados no âmbito da STTRANS nos exercícios de 2006 a 2010,

período referente à execução do contrato n° 09/2006, 'Ítí-ÍÉ:: -

(centro e vinte e seis mil, oitocentos e noventa e três reais e dezessete centavos).

Atenciosamente,

Mir-mí)
RICARDOALEXALMEIDALINS a

3oPromotordeJustiçaemsubstituiçaoM®ÂÉÍÇOÍ$®Í%“ 0° W* 963%09° W @UÔ . QO
t?” N*.- 25°=

go\z°'°%®:§\“§§N,\\\/\

I artigos129,VI, daConstituiçãoFederal;44,incisoIV daLeiComplementarEstadualn°97/2010

I *RuaMonsenhorWalfredoLeaI,353- 1°andar.Tambiá- CEPn°58020-540(próximoaTVCaboFBTrranco)
Fone: (0xx83) 3222-5743

;._VV=_'V«_›'N
4% f
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA GERAL

Praça Pedro Américo, 70- Varadouro -João Pessoa- PB- CEP58.010-340- Fone (83)3218-9788

OFÍCION.9 2042/2014/PGM

João Pessoa, 10 de novembro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor

Procurador Ricardo Alex Almeida Lins

Promotoria de Justiça dos Direitos Difusos

Assunto: Ofício n.9 2177/2014/PDPP -Investigação n.9 15/2014

Em resposta ao ofício em epígrafe, por meio do qual é requisitada

informação acerca da existência de ação de ressarcimento do Município de João Pessoa

em face de DEUSDETE QUEIROGA FILHO, tendo em vista o acórdão do AC1 TC n.9

2470/2011 - Processo TC n.9 2787/2009-informo a V. Exa., que consultando o sistema

gestor de processosda Procuradoria Geral do Município,

ntra o referido senhor, conforme extrato em

anexo.

Atenciosamente,

THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO

PROCURADOR CHEFE DA PROJUD

Mmiszprw: T~°I'::viIx-.:›':; ::as Paraiba

Promotoria cio Parrsçnoniu Público da Capital
R E C E B I

PROJUD/ROBERTO

f; .
-.,_ jus;

nnarntunA ne /.~
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CONCLUSÃO

Nesta data faço conc são do
4?

Drced aCà 0O IWÍÓ our) V
para delíberaçàq

João Pessoa,
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PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA É)

COMARCADEJOAOPESSOA-CENTRALDEDISTRIBUICAO \d;$y7Tipo de distribuição: SORTEIO - 25/11/2014 14 horas O4 minutos

Processo: 0068232-96.2014.815.2001

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA

DANO AO ERARIO

Valor da causa : 435875,16

Serie : 15

Autor : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO D

Reu : DEUSDETE QUEIROGA FILHO

jVara : 2A. VARA FAZENDA PUBLICA

Juiz : SILVANA PIRES BRASIL LISBOA

Promotor: JACILENE NICOLAU FAUSTINO GOME
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EsTADO DA PARAÍBA

PODERJUDICIÁRIO
COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA zé VARA DA FAZENDAPÚBLICA
REGIME DE IURISDICÃO CONIUNTA - META 4 CNI

Processo n9 O068232-96.2014.815.2001

Nos termos do art. 17, § 79, da Lei n9 8.429/92, NOTIFIQUE-SE O

Promovido para oferecer manifestação por escrito, que poderá
ser instruída com documentos e justificações, no prazo de 15
(quinze) dias.

Notifique-se, também, o Município de João Pessoa/PB, por seu
representante legal, para, querendo, integrar a lide, nos termos
do art. 17, § 39, da mesma Lei.

CUMPRA-SECOM RGÊ CIA, em face de se tratar de processo da
Meta 4[CN|.

JoãoPessoa/PB,02deagostode2017.

Kéops de

DATA

Recebidos do MM. Juiz hoje.

João Pessoa/PB,03 /Oíá /2017.

Servidor(a)
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

VJBACSlX SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

N° Processo: 0068232-96.20l4.815.200l

MANDADO no 001 SOLICITADO COM SUCESSO.

F3 - RETORNA

04/O8/2017

10:32:09

F9 - ENCERRA
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

U* g)

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 001 - MAND NOTIFICACAO (USO GERAL)

PROCESSO: 0068232-96.20l4.8I5.200l 2A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R O

Bairro : Cidade: CEP: OOOOOOOO

REU : DEUSDETE QUEIROGA FILHO

Endereco: R AV UMBUZEIRO O AP602

Bairro : MANAIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 00000000

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, NO-

TIFIOUE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, A PARTE, NOME E EN-

DERECO INDICADOS, DO DESPACHO TRANSCRITO ABAIXO. ***************

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

REPRES- DEUSDETE QUEIROGA FILHO

ENDERECO - AV AV. UMBUZEIRO 00000 APTO. 602

BAIRRO - MANAIRA CEP - 58038180

NOS TERMOS DO ART.I7,§ 7°,DA LEI N° 8.429/92,NOTIFIQUE-SE O PROM

OVIDO PARA OFERECER MANIFESTACAO POR ESCRITO,QUE PODERA SER INST

RUIDA COM DOCUMENTOS E JUSTIFICACOES,NO PRAZO DE I5(QUINZE)DIAS.

TELEFONE DE CONTATO DO PROMOVIDO (83)3247-2290.SEGUE ANEXO COPIA

DA INICIAL.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP: 58013522

JOAO PESSOA, _ de de

3d%“7§ü¡jñ:fÉ“
SAMUEL DE LEMOS PEREIRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADCS, POR~ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9109-O 993 O4/O8/17

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional.

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

O0682329620148l52001001
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l 4 y.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, dirigi-me à Avenida Umbuzeiro, Manaíra, onde

procedi a diligências, no sentido de localizar o representado, Deusdete

Queiroga Filho, porém não o Iocalizei. Por outro lado, não foi informado o

número do residencial, uma vez que naquelaavenida existem 15 prédios

residenciais,os quaisestão relacionadosno verso daflü. 11. Ligueivárias

vezes para o telefone fixo informado no complemento do despacho(83)

3247.2290,chamaeninguématende.Portanto,àvistadoexoosto,deixei
de notificar a parte representada. Tudo é verdade. Dou fé.

João Pessoa, O8 de agosto de

Jo ' i o

' Ía deJusti

Mat. 470.621-8 TJ

CONÇLUSÃO
Em)u“,ipñ___________Qk3_g_17"›

9 r :L3:'\1:.l\7¡l.

@l
- ¡sio

xsroem1nsPEÇ^0/C°RR5¡9¡_%“'
, x )C0n:du58:aoMtv..Jul.DNI°°W°°°-'da .
E )cumpra›nodespadio00W°x_--d¡u›'›
' lCunm-seasentençanoW310_é_

www dgspach'@cisãoemf?
' Cu!"' ° despadwqwr
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DESPACHO

Remeto os presentesautosà serventiapara ñns de migraçãodo processofísico para o sistemade
ProcessoJudicial Eletrônico-PJE, em conformidadecom o Ato da Presidêncian°50/2018,publicado
no Diário de Justiça da Paraíba no dia 29 dejunho d 2018.

João Pessoa,

SHNANNARBJOU
HHZADE

EIA CAVALCANTI.

Il IREITO

CERUDÃO

Certifico que, nesta data, expedi a Nota de Foro n° 071/2018, contendo o ato ordinatório acima.
O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa. 13 de novembro de 2018.

Técnico Judiciário

REMESSA

Faço remessadospresentesautosao Projeto Digitaliza paraos devidosfins.

João Pessoa. 13 de novembro de 2018.

Técnico Judiciário

Observações:

( ) Processo apenso:

( x ) Outros:
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